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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,29 de Setembro de202l

Protocolo n" 69809
Requerimento no 07612021

Excelentíssimo Sr. Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a Dispensa de Licitação para a contratação de
empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas escolas e CMEIs
desta municipalidade, estando incluso no valor da contratação o frete, bem como o serviço de montagem
e desmontagem dos brinquedos em cada escola.

2 -DAJUSTTFTCATTVA DA AQUTSTÇÃO E DO QUANTTTATTVO

Considerando que é de suma importância a contratação de empresa especializada para a locação de
brinquedos infláveis para comemoração do Dia da Criança, nas Escolas do Município e Centros de Educação
lnfantil (CMEIs), promovendo durante a semana da criança, atividades variadas e interessantes, visando
dar oportunidades de lazer e sociabilidade educativa, com objetivo de levar alegria e diversão atodas as

crianças da rede Municipal de Educação, neste momento além de proporcionar diversão, é uma
oporlunidade de desenvolver nos alunos atividades lúdicas para o aprendizado e ao mesmo tempo se

divertir.
Consideramos que não foi solicitada licitação paraa devida locação dos itens propostos, tendo em

vista tempos de incertezas vividos em decorrência da pandemia causada pelo COVID-I9, onde não se

sabia se tal evento poderia ser realizado, porque os alunos estavanl corn aulas reurotas, sendo que seu

retomo as salas cle aula elll sua totalidade ocorreu a poucos dias.
A confirmação da realização do evento só foi possível a partir da publicação da Resolução do

SESAN" 860/2021 de 23 de setet¡bro de202l, oude cita no seu Aft. 32,que a parlir desta data as escolas
poderão utilizar playgrounds, brinquedos ou inäaestruturas cle uso infirntil desde que clevidamente
higienizados após o uso, ntantendo-se o afastamento l'ísico de I rnetro (um metro) eutre as crianças,
confbnne cópia da Resolução enl allexo.

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

Item Qtde.
Un. de

Medida Descrição
Valor

Unitário
Valor Total

01 3 Unidade IOBOGA com 8 metros para crianças de 6 a l1 anos 550,00 1.650,00

02 2 Unidade
PULA-PULA JACARE, com comprimento de 4,30
metros, largura 3,80 metros, altura 2,45 metros, para

:rianças de até 5 anos,
300,00 600,00

03 I Unidade

IRIBOGA - E RAMPAS E OBSTACULOS 9X9
com largura do colchão de 9x9 metros, possui parede

lateral de um metro de altura e obstáculos em volta,
para todas as idades.

700,00 700,00

04 I Unidade
IOAO BOBO com tamanho de 5 metros por 5 metros,
para todas as idades

400,00 400,00

05 2 Unidade
IOMBO - LEGAL com 1,65 metros de largura, 1,8(
metros e comprimento, 2 metros de altura. Suporta atd

70 ks. Criancas de até l0 anos.
450,00 900,00

06 600,00 600,00I Unidade
FUTEBOL DE SABAO com 14 metros dr
;omprimento, por 7 m€tros de largura, para criançat
Je6allanos
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07 I Unidade
IOBOGA PERS. MADAGASCAR corrl
:omprimento de l0 metros, largura de 5 metros e

iltura de 6.50 metros, para crianças de até 5 anos.
400,00 400,00

08 I Unidade
ALPINISMO INFLAVEL 6 a ll anos com colchão
5x5, altura 5x5, com proteção nas 4 laterais.

500,00 500,00

09 I Unidade

IOBOGA PERS. SELVA MAGIC com entrada

lateral com escalada, pula-pula e rampa, comprimento
de 6 metros, largura de 4 metros, altura de 4 metros,
indicado oara criancas de até 5 anos.

400,00 400,00

l0 I Unidade Iobogã tradicional 6 metros 400,00 400,00

ll I Unidade
CASA DO PICOLINO - CASA INFLAVEL COM
MIM PISCINA DE BOLINHAS, MINI TOBOGA E

MINI CAMA ELÁSTICA até 5 anos
500,00 500,00

t2 I Unidade
IOBOGA COM PISCINA DE BOLINHAS con
comprimento de 5 metros, largura d e2,50 metros
altura de 2,40 metros, para crianças de até 5 anos.

350,00 350,00

13 I Unidade
MULTI PARQUE BOB ESPONJA para crianças até 5

tnos
350,00 350,00

14 2 Unidade MAQUINADE ALGODAO 300,00 600,00

Valor Total 8.350,00

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçAO

O valor da contratação é de R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais), estabelecido nos
termos das pesquisas anexas a este Tenno de Referência.

Desta forma, conforme os orçamentos em anexo encaminhados pelo Departamento de Educação e

Cultura, a empresa DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, CNPJ n" 14.993.67810001-27,
apresentou o orçamento de menor valor, por isso justifica-se a contratação desta, para fornecimento do
objeto acima descrito.

5 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÖES pnn¡. EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser entregues em data e local a serem agendados pelo Departamento de
Educação e Cultura, que deverá ocoffer no dia 08 de outubro de202l, podendo sofrer alteração de data,
sem ônus extras para a Administração Municipal.

Os serviços deverão ser prestados durante o dia 08/10/2021 das 7:30 as l7:30h, nas escolas
municipais, de acordo com a programação do departamento previamente solicitada a empresa.

A empresa vencedora será responsável pelo transporte e montagem dos mesmos, bem como
alimentação e hospedagem dos funcionários e operadores, sem custo adicional.

6 - OBRTGAÇÕES

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
serviço e, ainda:

- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
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- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATANTE:

- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesta dispensa e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defrnitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - FTSCALTZAçÃ'o

O responsável pela fiscalização e acompanhamento será o Diretor do Departamento de Educação e
Cultura, o qual deverá acompanhar execução do instrumento contratual, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

I - RECURSOS PARA CONTRATAçÃO

Os recursos financeiros para suportar a eficâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas de recursos liwes e outros recursos vinculados.

9 - DADOS DA SOLTCTTAçÃO

- Data de envio do termo: 20109/2021.

- Departamento Municipal de Educação e Cultura
- Nome do elaborador deste Termo de Referência: Ernani José Menzen

- Telefone para Contato: (46) 3525-8130

A-ólJ
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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RESOLUÇÃO SESA N' 860/2021

Altera a Resolução SESA n' 0735/2021 que

dispõe sobre as medidas de prevenção,

monitoramento e controle da COVID-l9 nas

instituições de ensino públicas e privadas do

Estado do Paraná.

O Secretário tle Estado tln S¡úrle, gestor do Sistema Único de Saúde no Paraná, usando

da atribuição que lhe confere o art. 4o, incisos Vl e XIII, da Lei Estadual n" 19,848, de 3 de maio

de 2019, e o art. 8o, inciso IX, do anoxo I 13060-30131, do Decreto Estadual n'9.921, de 23 de

janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na

Lei Estadual no 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,

- considerando a Lei Estadual n" 13.331, de 23 de nove¡nbro de 2001, que dispõe sobre

a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito
do Estado do Paraná;

- considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) publicada em 30

de janeiro de 2020, de que o surto do Itovo coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em

Saúde Pública de Importância Internacional (ESPll);

- considerando a Portaria GM/MS no 188, de 3 de fevereiro de2020, do Ministério da

Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavlrus;

- considerando o Plano de Contingência do Paraná COVID-19, editado pela Secretaria de

Estado da Saúde;

- considerando o Decreto Estadual n' 4.298, de 19 de março de 2020, que declara

situação de emergência em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE no 1.5.1.1.0 -

doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID -19;

- considerando os Boletius de Informe Epidemiológico e as Notas Orientativas da

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná;

- considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante

políticas sociais e econônricas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na

forma do artigo 196 da Constituição da República;

- considerando a Resolução SESA n' 632, de 05 de maio de 2020, que dispõe sobre

medidas complementares de controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-
19, no Estado do Paraná;

- considerando o Decreto Estadual n.'6.63'1, de 20 dejaneiro de202l, que altera o art, 8o

do decreto n." 4.230, de l6 de março de 2020;

- considerando a American Academy of Pediatrics, COVID-19 Interim Guidance: Return

to Sports and Physical Activity. Updated 02/08/2021;

GABINETE DO SECRETÁRTO
RuaPiquiri,n'170-Rebouças-CEP:80.230-140-Curitiba-Paraná-Brasil-Fone;(41)3330-4400

rvtvrv.sa rdc, Dt.sov. Þr - pnbincler'iDst'sl, or,oor'. br

rslnâturâQuål¡f¡cadäreallzädapoÍCrrlosAlbôÊocebrlñÞretoem23t}gt2'2l11:54.lnser¡doaoprotocolot8.O84.737-5por:Raquel StqlmbEGhBurgelem:2310912027

[:45, Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nq 7304/202I. A autenticidade deste documento pode ser vâlidada no endereçor

;tpst//www,eprotocolo.pr,gov.br/splweb/valldarAsslnaturr com o códlgo:61a99ab771607cb29c096ce804d28009.
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- considerando a American Academy of Pediatrics, COVID-l9 Guidance for Safe

Schools, Last Updated 1810712021;

- considerando o Guia de Vigilância Epidemiológica: emergência de saúde pública de

importância nacional pela doença pelo coronavfrus 2019,2021;

- considerando Centers for Disease Control and Prevention (CDC). Guidance for
COVID-19 Prevention in K-12 Schools . Updated July 9,2021;

- considerando World Health Organization (WHO). Considerations for school-related
public health measures in the context of COVID-19. Geneva, May, 2020.

lrllps./liu:m.rvia.r¡1/irislbÍ!-strç-a:¡lhllLdi-o/-I0ó"ó)6=?""0-¡-2lW-l-l-O-:2-Q-19:rÇp-Y:

Ad-ius!!s-Pll-DqasuLcs',!clur[s?-020=!-:c¡g,ru!]liequ!Llçc=l-&ilA]lqwesl=v:

- considerando Sallis R, et al. Physical inactivity is associated with a higher risk for
severe COVID-I9 outcomes: a study in 48 440 adult patients'

lrttusllbis-uhru.ç:()"ulç-on"l"enl¿L:4tlv!?92..1!9!l-\lJ./-liqæß.1-.-?ll2l--10+-0$0

RESOLVE:

Art. lo. Atualizar a Resolução SESA n" 73512021 que dispõe sobre as medidas de

prevenção, monitoramento e controle para COVID-19 nas instituições de ensino públicas e

privadas do Estado do Paraná.

DAS ORIENTAÇÓES GERAIS

Art, 2", O retomo presencial às atividades de ensino deve ser priorizado.

PrrÁgrafo único: Deve ser garantida a oferta da modalidade on line (remota) para os

estudantes que estiverem em isolamento ou quarentena para COVID-19, bem como para aqueles

com cornorbidade, ou a critério médico, sem prejulzo do seu aprendizado.

Art. 3o. As medidas presentes nesta Resolução devem ser implementadas por todas as

Instituições de Ensino, público ou privadas, do Estado do Pa¡aná.

Art. 4o. A adoção e o cumprimento das medidas de prevenção e controle para COVID'
l9 são de responsabilidade das Instituições de Ensino, alunos, pais, colaboradores e todos aqueles

que frequentarem estes locais.

DAS COMPETENCIAS

Art 5'. Para execução do retorno das atividades dispostas nesta Resolução, compete:

I - À Secretaria da Saúde do Estado do Paraná:

a) Produzir materiais orientativos a respeito das medidas de prevenção e controle da

COVID-I9;
b) Avaliar sistematicamente o cenário epidemiológico da COVID-19, de forma

regionalizada, mantendo estas informações disponíveis na página eletrônica da SESA
para consulta periódica no endereço: www.saude.pr.sov.brlPaqina/Coronavirus-
covlD-19;

)

GABINETE DO SECRETÄRIO
RuaPiquiri,nolTO-Rebouças-CEP:80,230-140-Curitibs-Paraná-Bræil-Fone:(41)3330-4400

n'rvrr'.snudc. Dt.por'.br - g{bitrctcf/ìscsn. Dr,ool',br

;slnâturâ Quãllflcada reallzada por: côrlos Albêrto Gêbrlm Preto em 23t}gt2O2L 11r54. lnser¡do ao Þrotocolo 18.084.737.5 por: Raquel gtelmbåch Burgel em: 23l0gl2027

I;45. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nq 7304/2021. A autentic¡dade deste documento pode ser val¡dada no endereço:

;tps://ÿrww.eprotocolo,pr,gov,br/splwêb/valldarAsslnatura com o códlgo:61a99ab771607cb29c096cê804d28009,
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c) lndicar à Instituição de Ensino a Unidade Básica de Saúde mais próxima para

orientação e ocasional encaminhamento de alunos e demais pessoas que apresentem

sinais e sintomas da COVID-19;
d) Disponibilizar à Secretaria de Educação e do Esporte (SEED) as informações

relativas à Rede de Atenção à Saúde existente em cada região;

e) Orientar as Instituições de Ensino quanto ao encaminhamento e notificação aos

serviços de saúde dos casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como dos

possíveis contactantes.

II - À Secretaria de Estado da Educação e do Esporte:

a) Divulgar amplamente à comunidade escolar, o Protocolo de Biossegurança de

Retorno às Aulas, as normas e critérios relativos ao processo de retorno presencial das

atividades curriculares e extracurriculares em Instituições de Ensino no âmbito do

Estado do Paraná;

b) Orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança de

Retorno às Aulas compatíveis com a realidade de cada Instituição de Ensino, em

conformidade com as disposições desta Resolução e demais medidas preventivas para

o controle da COVID-l9, conforme normativas vigentes e recomendações da

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponíveis em:

h$Þlwlry.w-s3!d9.J¡teov'br/Paeina/Coronavirus-COVID- 1 9;'
c) Orientar os Núcleos Regionais de Educagão quanto ao monitoramento do retorno das

atividades presenciais;
d) Elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de

Biossegurança e detnais nonnas estabelecidas, a fim de garantir a segurança da

comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de casos da doença na

Instituição de Ensino.

III - Aos Núcleos Regionais da Educação:

a) Acompanhar, monitorar e avaliar constantemente as atividades curriculares e

extracurricu lares presenciais;

b) Repassar ao Departamento de Gestão Escolar SEED/DPGE todas as infbrmações

relacionadas aos potenciais riscos envolvendo trabalhadores ou educandos nas

Instituições de Ensino, para que medidas possam ser tomadas, se necessário;

c) Monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas

estabelecidas para garantia da segurança em saúds da cotnunidade escolar.

IV - Às Instituições de Ensino:
a) Adotar todas as medidas previstas nesta Resolução;
b) Manter o monitoramento constante da adoção das medidas previstas no Protocolo de

Biossegurança da Instituição de Ensino, bem como das normas sanitárias

estabelecidas para prevenção e controle da COVID-19;
c) Encaminhar os casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como possíveis

oontactantes, aos Serviços de Saúde para acompanhamento;
d) Preencher os formulários informados na Nota Orientativa 0312021 da Secretaria de

Estado da Saúde e suas atualizações, disponível em:

https://www.saude. pr.gov,br/sites/default/arquivos-restritos/files/documento/202 I -

O4INO_03 202 I-IDENTIFICACAO-E-CONTROLE-DE-CASOS_DE-COVID-I 9

EM INSTI%20TUICOES DE ENSINO-NO ESTADO-DO-PARANA-Vl.pdf.

GABTNETE DO SECRETÁRtO
Rua Piquiri, no 170- Rebouças- CEP:80,230-140-Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

rvlrv.ss ¡¡dc. nt.sot'.br - g!ùj!.9Lg@jCjÀDl¡¡1¡1.l¡

irtnatura Quèttftcadð reôttzadð poi crrlos AlbeÊo cebilm Preto em 23t'gl2O27 11:54. lnserldo ào protocolo 18,o84.737-5 porr Rãqu6l Stêlmbðch Burgol eml 2310912027

l:45. Documento asslnâdo nos termos do Art. 38 do Decreto Estaduðl nÞ 7304t2O2L. A autentlcidade deste docunìento pode ser validada no endereço:

fps://www.èprotocolo.pr,gov.br/splwGb/v¡lldarÀsslnatura com o códlgo;61499ôb771607cb29c096cê804d29009,
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DO PROTOCOLO DE BIOSSEGURANCA E ]\'IBDIDAS DE CONTROLE

Art 6o. Cada Instituição de Ensino é responsável pela elaboração, implantação e

cumprimento dos seus próprios Protocolos de Biossegurança, os quais devem ser escritos com

base em orientações sanitárias vigentes e em conformidade com a realidade de cada lnstituição.

$ 1o. Uma equipe da Instituição de Ensino devo ser designada para elaboração do

Protocolo de Biossegurança, à qual também caberá a responsabilidade pela revisão e atualização

do documento, sempre que necessário.

$ 2o. O Protocolo de Biossegurança deve ser disponibilizado na página eletrônica da

Instituição de Ensino, com ampla divulgação desta informação aos trabalhadores, pais e alunos,

por meio de recursos diverscrs,

Art. ?". A Instituição de Ensino deve providenciar meios para o monitoramento da

adoção às rnedidas descritas no Protocolo de Biossegurança, principalmente nos seguintes

rnomentos: chegada, intervalos entre aulas, acesso a banheiros, safda, entrega de refeições, entre

outros.

Art 8', É vital que todas as crianças recebam as vacinas recomendadas para a faixa
etária c as carteiras de vacinação sejam atualizadas se estivercm atrasadas devido à pandemia,

conforme preconizado pelo Programa Nacional de Imunizações (PNI) para cada faixa etária. O

calendário vacinal está disponível na página da SESA-PR:

!¡$pýwww.saude.pr.sov .

Art, 9". A lnstituição de Ensino deve definir funcionários que atuarão como pontos

focais para alunos e demais trabalhadores comunicarem o aparecimento de sinais e sintomas de

Sindrome Gripal (SG) sugestivos da COVID-19.

$ l" Um fluxo para esta comunicação deve ser estabelecido pela Instituição de Ensino,

com ampla divulgação aos pais e/ou responsáveis, alunos, professores e demais trabalhadores da

Instituição, assim como qual o meio de comunicação definido para este contato.

$ 2" Se o aluno e / ou família do aluno apresentar sinais c/ou sintomâs de Sfndrome

C.iripal (SG) compatíveis com a COVID-19; estiver enì quarentena por exposição ou agtlardando

os resultados do teste da COVID-19, não deve ir ò escola ou participar de atividades

extracurriculares e esportivas, sendo recomendada sua avaliação por um médico para diagnóstico

e encarninhamentos. Nestes casos, os funcionários mencionados no caput deste artigo devem ser

comuhicados a respi'ito destas ausências.

$ 3o Para confirmar ou afastar a possibilirlade de infecção pelo SARS-CoV-2 e rotorno as

atividades escolares nos casos previstos no pârágrâfo 2" é importante a re lizaçáo do Teste de

RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno.

Art. 10. Uma equipe fixa de funcionários deve realiza¡ a vigilância dos casos suspeitos e

confirmados da COVID-l9 ocorridos na lnstituição de Ensino, bem como das pessoas que

mantiveram algum contato próximo com os mesmos, a fim de organizu e monitorar a evolução de

cada caso, incluindo data do início dos sintomas, data do início e fim do período de

quarentena/isolamento e comunicação destas informações às autoridades de saírcle, quando

necessário.

4
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DAS RESTRIÇOES

Art. I l. As Instituições de Ensino devem limitar o acesso às suas dependências sonrente

a pessoas indispensáveis para o seu funcionamento.

$ l" O atendimento ao público deve ser feito presencial garantindo as rnedidas não

farmacológicas preconizadas e também disponibilizado de forma onJine (remota) ou via telefone.

$ 2" No atendimento presencial agendar previament€ quando possível e prever as

medidas de prevenção contra a COVID-19.

$ 3o A entrada de fornecedores de insumos e prestadores de serviços de manutenção

deve ocorrer preferencialmente fora dos horários das atividades presenciais dos alunos, exceto em

situação de urgência e conforme as medidas para prevenção da COVID-19 descritas no Protocolo

de Biossegurança da Instituição de Ensino.

Art, 12. As Instituições de Ensino podem ser fechadas, conforme avaliação do cenário

epidemiológico local e respeitando as decisões das Secretariæ Estadual e Municipal da Saúde.

DAS MEDIDAS DE BIOSSEGURANçA

Art. 13. Todos os profissionais da educação que trabalham em lnstituições de Ensino

devem estar familiarizados com os critérios para identificação de pessoas cotn suspeita de

contaminação pelo SARS-CoV-2,afim de assegurar a adoção de rnedidas necessárias em tempo

oportuno.

Art 14. AIunos, professores e demais funcionários sintomáticos para COVID-19 devem

ser orientados a coletar o exame de RT-PCR ou Teste de Rápido de Antfgeno, a partir do lo dia do

infcio dos sintomas, para confirmação diagnóstica.

$ 1o A coleta dos exames citados no caput deste artigo deve ser realizada com a maior

brevidade possível, em tempo oportuno para o diagnóstico.

$ 2" As escolas com disponibilidade de testes RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno
podem ofertar a testagem ampliada periódica para realizar isolamento dos casos positivos

assintomáticos permitindo vigilância ativa e identificação precoce de casos.

Art, 15. Os casos suspeitos da COVID-I9 devem ser orientados a buscar por assistência

em Serviços de Saúde, os quais são responsáveis pela notificação destas informações nos sistemas

oficiais do governo.

Parágrrfo único: A equipe de funcionários citada no Art. l0 desta Resolução deve

monitorar e notificar os casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, conforme orientações
descritas na Nota Orientatíva03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde, e suas atualizações.

Art. 16. Na presença de casos suspeitos ou coufirmados de COVID-I9 na Instituição de

Ensino, há a possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total de

uma furma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição.
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Prrágrafo único¡ A decisão pelo fechamcnto de uma ou tnais salas de aula, ou até

rnesmo da Instituiçäo de Ensino como um todo, deve ser realizada em tempo oportuno e, portanlo,

não demanda da espera pela publicação de atos normativos específicos para este fim emitidos por

órgäos de saúde.

Art. 17. As Instituições de Ensino devem adotar estratégias para identilÌcação precoce

de estudantes e professores e dernais trabalhadores classificados conro casos suspeitos ou

confirmados de COVID-19, devendo seguir medidas de isolarnento/quarentena conforme

recomendações vigentes.

Art. 1E. As Instituições de Ensino devem realizar a escala dos responsáveis pela triagem

de temperiìtura corporal, fornecendo-lhes treinamento antecipado.

$ l" O monitoratnento da temperatura corporal de todos os estudantes, trabalhadores e

denrais frequerrtadores, deve ocorrer diariamente no momento do ingresso à Instituição de Ensino.

$ 2o Caso a temperatura registrada esteja igual ou maior tt3'7,1"C, condutas devem ser

adotadas para o isolamento imediato. No caso de alunos, os pais ou responsáveis devem,ser

prontamentc comunicados e orientados a procurar assistência méclica,

$ 3" A direção ou coordenação deve ser comunicada caso haja recusa para verificação da

temperatura ou insistência para adentrar a Instituição de Ensino quando a tcmperatura aferida for
igual ou maior que 37,1oC.

Art. t9. A Instituição de Ensino deve publicitar e informar os pais ou responsár'eis a

respeito da Unidadç Básica de Saúde (UBS) mais próxima para onde os estudantes com suspeita

de COVID-19 podcm ser encaminhados, em caso de nccessidade, mediante ciência c autorização
prévia.

Parñgrafo único: Crianças e adolescentes menores de l8 anos devem ser acompanhados

dos pais ou responsáveis para o encaminhamento à UBS.

Art. 20. A Instituigão de Ensino deve prever ambiente individualizado para permanência

temporária de casos suspeitos de COVID-19 que surgirem no decorrer da atividade escolar,

incluindo estudantes que apresentem quadro febril durante este perlodo.

$ lo Preferencialmente o local deve scr reservado, com janelas para ventilação e

circulação do ar, próximo a sanitários.

$ 2o Os cnsos suspeitos da COVID-19 devem utilizar rnáscaras cirúrgicas durantc todo o

ternpo de permanência nestes ambientes, assim como todas as pessoas que adentrarem o local.

$ 3o O arnbiente a que se refere o caput deste artigo não deve ser o mesmo destinado aos

cuidados de saúde para alunos e trabalhadores em geral.

S 4" A temperatura corporal do estudante deve ser monitorada e registrada nos próximos
l5 a 30 minutos, após a primeira aferição.

$ 5o Criangas ou adolescentes podem ser medicados somente em locais onde exista o

suporte de rnédico e/ou de enfermagem, e desde que cotn a ciência e autorização dos pais ou

responsáveis.
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$ 6" Qualquer intercorrência com o estudante no tempo dc permanôncia na Instituição de

Ensino deve ser registrada em agenda ou livro de ocorrências e repassada aos familiares.

Art. 21. As orientações para quarentena ou isolamento dos casos suspeitos ou

confirmados da COVID-19, devem scguir as recomcndações da Nota Orientativa 0312021, da

Secretaria de Estado da Saúde e suas atualizações.

Ãrt 22. Cæo a Instituição de Ensino implemente estratégias para re lizaçio de Testes

RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno, os mesmos devem ser ofertados de forma voluntária e

mediante a autorização dos pais ou responsáveis.

$ lo Não é recomendado testar novamente os indivíduos que tiveram resultado positivo e

não apresentaram sintomas para COVID-l9 por até 3 meses após o último resultado, pois alguns

inclivíduos apresentam resultados positivos persistentes devido a carga viral resiclual, mas é

improvável q ue sejam inf'ecciosos.

$ 20 Os contatos próximos de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 devem

adotar medidas de afastamento por quarentena de forma imediata.

I - Se o resultado do teste do caso suspeito for positivo:

a) O contato próximo deve realizar a testagem e permanecer em quarentena até o

resultado do seu teste;

b) Se o resultado do contato próximo for positivo, adotar medidæ de isolamento por

l0 dias.

c) Se o resultado do contato próxirno for negativo, retornar às atividades escolares

mantendo as medidas de prevenção e monitoramento do aparecimento dos

sintomas até 14" dia.

II - Se o resultado do teste do caso suspeito for negativo:
a) o contato próximo deve voltar às atividades escolares

III - Na ausência <le testagem os contatos próxirnos de casos confirmados devem nranter

o afastamento das atividades escolares por l0 dias.

IV - Se, após o resultado do teste negativo houver o aparccimento de sinais ou sintomas

sugcstivos da COVID-19 a pessoa deverá repetir a testagem.

Art. 23. Caso ocorra aumento na incidência do núrnero de casos no município, a decisão

pela retomada das aulas apenas na modalidade on-line deve ser considerada, conforme as

diretrizes das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde e da Educação c Esporte.

Art.24. Â Instituição de Ensino deve informar às Secretarias Estadual e Municipal de

Saúde dados do monitoramento de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 e contactantes.

Art, 25. Caso ocorra contaminação entre estudantes, professores ou demais

trabalhaclores, a Instituição deve realizar a notificação para a Secretaria Mtrnicipal de Saúde,

conforrne orientações descritas na Nota Orientativa 03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde c

suas atual izações.
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Ärt. 26. Locais com possibilidadr: de concentração e aglonreração de pessoas dcvem

manter cartazes informativos conl o alerta da capacidatlc múxima de lotação permitida, que

assegure o distanciamento fÌsico de I mctro (rrm metro) entre elas.

A,rt,27. Devem ser disponibilizados cartazes c/ou avisos sonoros com orientações das

medidas para o controle e prevengão da COVID-19 em diferentes pontos dr Instituição de Ensino.

$ 1o Os recursos citados no caput devem privilegiar c importância da higiene de mãos, a

adoção da higiene respiratória ao tossir e espirrar; a obrigatoriedaCe do uso de máscaras; a adoção

do distanciamento físico entre pessoas; o não compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; a

limpeza e desinfecção do ambiente e superficies, entre ot¡tros.

{i 2o Outras orientações relacionadas às formas de transmissão e medidas de prevenção

para COVID-19, preconizndas pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, estão disponlveis no

endereço eletrônico <https://rvrvw.saude.pr. eov.br/Pagina/Coronavirus-COV ID- I 9> e

<bttDfTwwru.egronavi rus,Dt€ay.bleampaúê>.

Art, 28. É obrigatório o uso de máscara por todas as pessoas que frequgntarem a

Instituição de Ensino, conforme Lei Estadual n.'20.189, de 28 de abril de 2020. ' , 1 '

$ lo O uso e manuseio das máscaras deve scguir o disposto na Nota Orientativa n.o

22/2020 da SESA e sua atualizações, disponlvcl em:

b$Xl uuwSUdg¡rr.gov.brisites/rlslàult/artluivos lcstritos/filcs/doctrrricrtio/2020-

Q!lr¡9-!!_-¡nascaras_de tecido n¿r'¡r rlE:glrrcrcJ¿[td-f.

$ 2o 'Iodos os trabalhadores devem realizar o monitoramento c orientação constantes

quanto oo uso correto de máscaras por alunos e demais pessoas que adentrarem a Instituiçõo,

observando se as mesmas cobrem integralmente a boca e o nariz.

A,rl 29, As atividades de ressocialização, conro atividades Iúdioas e passeios

pedagógicos extraclasse devem ocorrer privilegiando-se espaços abertos, scguindo os protocolos

sanitários previstos nesta Resolução para prevenção da COVID-I9, e sob a vigilância de

ryonitores e professores que auxiliem no adesão.

Art. 30. A prática de esportes c atividades fisicas traz benefícios fisicos, psicológicos e

imunológicos para a saúde de crianças e adolescentes. Ä paficipação enì esportes e atividades

físicas permite que os jovens melhorem sua saúde cardiovascular, força, composição corporal e

aptidão geral apoiando o crescimonto e desenvolvimento. Mentalmente, os jovens experimentam

benefícios como o At¡mento da socialização com amigos e treinadores, l¡em conro com o retorno a
uma rotina mais estruturada.

$ l" As prátioas esportivas e atiYidodes extracurriculares são necessárias e protetoras

contrâ as formas graves da COVID-19, e devem ser realizadas preferenciolmente ao ar livre, em

locais bem ventilados e com a adoção das metlidas não farmacológicas preconizadas.

$ 2' O uso de objetos como bola, corda, entre outros é possível e ajudam muito na

ressocialização. Neste caso a escola deve escrevcr a rotina de limpeza e desinl'ecçäo destes objetos

antes e após a atividade, estimulando a higienização das mãos dos alunos antes e após as

atividades.
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$ 3" Os fatores de risco associados aos esportes e rtividades extracurricularcs são:

coutalo prolongodo e próximo com uma pessoa infectada com SARS-CoV-2 como principal fator

de transmissão; o tipo de esporte e a atividade fisica (núrnero de jogadores, espaçamento'

liequência e duração do contato) e o ambiente (interno versus externo, tamanho e ventilação da

instalação). Problemas de saúdc de alunos, treinadores e equipe de apoio interfere no risoo de

adoecimento.

$ 4" É importante garantir a comunicação de orientações de saúde pública relativas a

COVID-19 antes e durante a prática de esportes e atividades extrncurriculares.

$ 5o A transmissão do SARS-CoV-2 eutre os olunos no ambiente esportivo pode ocorrer,

sendo os esportes em alnbientes fechados com contato físico direto são provavelnrente os de

maior risco, como modalidades de luta, basquete, handebol e outros. Estudos de esportes de

contato ao ar livre, como futebol confirmam o baixo risco de transmissão das atividades em

campo. A transmissão associada a esportcs ao ar livre está relacionada prirtcipalmente ao

comportamento fotu do campo, logo, as pessoas não devent compartilhar refeições, evitar

aglomeraçr)es e f'azer o uso correto e contínuo de nláscaras inclusive durante o transporte.

Qualquer rnáscara facial que fique sattrrada de suor deve ser trocada imediatamente,

$ 6o O teste para COVID-19 antes de participar de esporteS não é nöcessário,

que o atleta seja sintonútico ou tenha sido exposto a alguém conhecido por ter sido

recentcmente com SARS-CoV-2.

Art.3l. Caso haja prática dc atividades aquá.ticas, o uso de nráscara fica desobrigado

apenas quando.o indivíduo estiver dentro da ágtra, uma vez que mlscaras molhadas não cumprem

a lìrnção de proteção e inclusive podem projudicar a respiração.

$ lo O distanciamento flsico deve ser intensificado entre os praticantes de atividades

aquáticas e o uso das máscaras deve ser mantido em áreas comuns, quando estiverem fora da

água.

$ 20 Para o funcionamcnto de piscinas aquecidas, portas e janelas devcm permanecer

abertas, de forrna que ocorra ventilação no losal.

$ 30 Alìxar, cln locais visíveis, a capacidade máxima de pessoas ql¡e poderão utilizar
cstes espaços simultaneamente.

$ 40 Fica proibido o empréstimo ou compartilharnsnto de cquipamentos enlre alt¡nos

durantc as aulas aquáticas, como: pé de pato, palmlr, snorkel, óculos de natação, pranchas, entre

outros.

Art.32. Playgroun<Is, brinquedos ou infraestruturas de uso infantil podem ser utilizados,

e ser devidanlente higienizados após o Ìrso, mantendo-sc o afastamento físico de lmetro (um

metro) cntre as criânças.

Art. 33. Devem ser disponibilizados recursos c insumos para higiene de mãos, como
água corrente, .sabonete líquido, papel toalha dou álcool gel 70%, posicionados em locais
cstratégicos e de fácil acesso, principalmente pontos com maior circulação de pessoas, como:

salas de aula, s¿rlas de apoio, laboratórios, portas de acesso principal, corredores, cntre outros, A
higiene de nrãos deve ser rcalizada còm água e sabonete llquido por pelo menos 20 segundos ou
uso de álcool a 70%. 9
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Pnrágrafo lïnico: O álcool a 70% devc ser guarda(lo longr: dc criançùs pequcnas e

usados apenas com a supervisão de um adulto para crianças metìores de 6 anos.

Art.34. As estratégias de prevenção da COVID-19 devem ser usadas de forma conjunta

e consistente par¿r proteger as pessoas, incluindo alunos, profossorÈs e funcionários, qtle não estão

totalmente vacinados, cspeciallnente enl árcas com níveis de trausmissão comunitária eln nlveis

nroderados a altos, e as escolas devem monitorar a inrplementação e eficácia dessas medidas e

estar atentas para a oconência de surtos e traballrar de forma integrada com as autoridadcs de

saúde pública.

Parírgrafo único: As estratégias devem ser associadas ao uso obrigatório de m¿iscaras

thciais por rodos os indivíduos (a partir de 2 anos) de forma consistente c adequadû cobrindo o

nariz c a boca, etiqucta respiratória cobrindo o nariz e a boca ao tossir e espirrâr, perntanência em

casa quando doente corn sintonras de doenças inf'ecciosas, incluindo COVID-19. a adoção do

distanciamento físico de I metro (um nretro) entle pcssoas; o não compartilhamento de objetos e

utcnsllios pessoais; a limpcza e tlesinfccção do arnbiente e superfícies e adoção das medidas de

quarcnfcna e isolamento na prcsença de sinais e sintomas respiratórios e delnais medidas

previstas. ' .' .

Art. 35. As lixeiras devem possuir acionanrento autornático por pedal e estar dispostas

ern pontos estratégicos, principahnente nos locais destinados à higiene de mãos.

Art. 36. Contatos físicos como aperto de mãos, abraços e beijos devenr ser evitados

cntre os lriernbros d¡ cornunidade escolar.

Art. 37. Dcvem ser adotadas e tnantidas estratégias para o controle de lotação.

organizaçõo dò fluxo de entrada e saida, restrição de acesso e afastanento míninlo dc I metro

errtrc as pessoas, de forma a garantir o distanoiamento físico necessário.

$ l" A disposição dos mobiliários (cadciras, poltronas, rnesí¡s, armários, equipanterttos
tecnológicos, outr,)s) deve ser alterada c alguns dcles podem ser removidos temporariamente ou

tsr seu uso bloqueado, se necessário, a fim de garantir o Rfastamento físico,

$ 2" ,As salas de at¡la Cevem ser rcorganizadas a l'i¡n cle atender o afastantento físico
mínimo de I metro (urn metro) entre os alunos e entre esses e os professores

Art. 38. Devem ser et'etuadas rnarcações para o distqncianlsnto fisico reconrendado,

prirreipalrnente nos locais de fácil aglomeração de prrruur, .otå' pouto. de entrada e saídr, fila
para a at'erição da tenrperatura, refeitório, banheiro, entre outros.

Art. 39. O horário de entrada e saida, bem conro os intervalos Cas difercutes turmas,
deve ser redcfinido e organizado dc forma escalonada a fi,¡ de evitar aglomeração dc pessoas e a

circulação simultânca de grande número de cstudantes nas áreas cotnuns rt nos arredores do

estabeleoirnento.

Art. 40. A limpeza e a desinfecção dos anrbientes internos c externos da lnstituiç¡to de

Ensirro dr:venr scr intensiticadas, sobretr¡do errr superfícies habitunlmente mt¡ito tocadas. como:
conimãos, elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas,

intern¡ptores de energia, carteiras escolares, erìtre outros.
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$ l" A lirnpezs e a desinl'ecçäo do anlbiEnte e superfícics devern ser rcalizadas

nrinimamente a cada troca de turma c entre os pcríodos tlas ntividadcs n¡s salas de aula, crividades

extracurriculares, esportes, dentre outros.

$ 2'As orientações para limpeza e desinfecção dc arnbientes devem seguir o disposto na

Nota Orientativa 0l/2020, da Seoretaria de Estado da Saúdc e suas atualizações, disponír,el etn:

< itos/files/doctlnrento/2020-
09/NO 0I_LIMPEZA E DESINFECCAO DE-AMBIENTES V2.pdþ

$ 3'Deve ser realizado treinamento específico sotrre limpeza e desinfecção de materiais,

supcrfícies c anlbicntes pala os trabalhadores responsáveis por essas atividades.

Art.4l. Os espaços devem ser mantidos constantemÈnto arejados e ventilados,
preferencialmcnte de fprma natural.

I,arågnrl'o único: Quando utilizado sistema de ar condicionado, portas e janelas rlcvem

ser rnalitidas abertas miuimanrcnte a fim de glrantir ventilação, e o sistema de ar condicionado

Jrjve ser rnanticlo com srrus ùornponentes limpos e com a InÍ¡nutcnção preventiva em dia, eln

conformidade com o Plano de Manutenção Operação e Controle (PMOC) sob responsabilida{e de

unr protìssional habilitado, adotando estratégias ql¡e garantanì maict ienovação tlo ai e maior

frequência na lintpeza dos cotnponentes. 
.

Art,42, O uso compartilhado de equipamentos or¡ materiais destirtados ao ensino deve

scr'evitado. Em casos <le extrema necessidade o companilhamento poderá ser realizado desde que

haja desinfccção destes itens conl álcool 700lo ou outro procluto sim.ilar, antes c após o .tso.

Parágrefo único: Os equipamentos e materiais que não puderem ser desinfetados

constantemente em função de suas caracteristicas c necessidade de conservação devem scr

bloq ueatlos temporariamenle.

Art. 43, Os armórios compartilhados devem ser dcsinfetados entrrj o uso por dilèrentes

alunos

Art.4-1, Os laboratórios e as salas de apoio para a realização das atividades

extracurriculares dcvern ter lotação máxinra reduzida garantindo o afastamento de I metro (um
mctro) eutre.as pessoas e devem ser usados mediante agendanrento prévio. cont escala de horários
e adequadir lirnpcza e desinfecção cntre os usos.

Art.45. Locais onde exista possibilidade dc formaçilo tle l'ilas deveur ser.detnarcados de

fbrma visual, por meio de sinalizagões no piso, cones, fitas, entrc outros materiais, a filn de

assegurar a nredida tle I metro (unt ntetro) para o afastamento eutre fls pessoâs

.{rt. 46. Nos casos em que se fizer rreccssária der'c'ser disponibilizada área extcrna de

espera para as pessoas, que atenda tambénr o distanciamento ffsico necessário.

Ãrt 47, Todos os bebedouros nos quais exista a possibilidade de aproximação da boca

coin a fonte de água devern ser desativados.
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$ lo Devem ser mantidos dispensadores de água para garautir o abastecinlento de copos

e garrafas de uso pessoal, corn orientação clara de quc estes utensilios ttão podenì tocar as

superfícies do equipamento durante csle abastecimento.

$ 2" As garrafas parr abastecirnento de águâ devern ser de uso individualizado, não

dcvendo ser compartilhadas em nenhunra hipótese.

Art. 48. O uso dos elevadores, quando existentes, deve ser restrito ao mínimo
necessário, oom uso prioritário a pessoas com preferência estabelecida em Lei,

Pnrágrafo único: Para o deslocarnento de mais dc uma pessoa, o distanciamento fisico
de I rnetro (u¡n metro) dcve ser demarcado no piso do elevador a filn de tornar visível o local para

posicionamento de cada indivíduo,

Art. 49. O recreio deve ser l'alorizado corno uma oportunidade para ressocialização

entre alunos, porérn o monrcnto da realização do lanche deve ser malltido tle lbrnta
individual izada.

Panigralb único: É inrportante que a escola organize o nìonrento do.intervalo rfo forrna
que aconteça com horários escalonados cntre as turmas. :

Art 50. Os serviços de alirnentagão e ref'eitórios que atendarn os cstabelècitnentos de

ensino rlevern seguir o disposto na Nota Orientativa 07/2020 e28/2020, dc Secretaria de Saúde do

Paraná e suas atualizações, disponívcis cnr <https://www.saude.pr.gov.br/Pasina/Coronq-vjluÿ.

covtD-19>.

Art. 51. Todas as pessoas devem pgrnanecer corn máscara facial nos ambientes

destinatlos à realização da alimentação, sendo permitida sua retirada apenas durante o período de

ingestão do alimento, devendo a mesma ser recolocada i¡nediatamerrte após o términ<.r da refeição.

Art, 52. As refeições podcm ser realizadas nas salas de aulas sempre que necessário para

garantir o distanciarnento físico entre os estudantes e evitar r aglorneração nos refeitólios. Na

educação inf¡¡ntil esta prática deve ser especialmente mcnitorada por funcionário(s) ou

professor(es) para evitaro compartilhamento de alinrentos, objetos e utensilios entre as crianças.

Art, 53. Quando houver distribuição de.merenda escolar, devc ser dcterminado um

escalonamento, com flexibilização dc horários, para a entrega do alimento, î fim de evitar

aglomeração dos estudantes no local, assirn oorno o piso deve ser demarcado part garantir o

distanciami:nto de I rnetro (urn mctro) entre as pesscas na iila deÌ îtendintento.

Art. 54. Para a distribuição d¿ merenda escolar deve haver funcionário(s) específico(s)
para servir o alinrento após oferecer pratos e talheres diretamenle ao estudante, de modo a evitar a

cxposição ou mani¡lulação excessiva dos alinrentos e utensílios.

Parrlgrrfo: O funcionário que servirá os ali¡nentos deverá estar devidamente
partmentado conr tnásc¿ìras e higienização das mãos, tomando cuidado para não lcvar as màos ao

rosro c à nióscara.
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Ârt. 55. A utilização do refcitório deve respeitar o distanciameuto dc I metro (um

mctro) entre os estudantes, de forma que pode haver a readequação dn disoosição dos mobiliårios,
como cadeiras e mesas, e alguns deles podem ter seu uso bloqueado, se necessário,

Art. 56. As oantinas e outros serviços cle alimentaçño devem adotar estratégias de

demartução no piso e sirralização de espaços a fim de galantir a organização e o distanciamento
mlnimo de I metro (um nretro), durante o atendimento no balcão e na fila do caixa para

pagamento, quando aplicável.

Art, 57. Os banheiros devem ser organizados e demarcados a fìm de garantir o

afastamento rnlninlo cle I rnetro (um metro) entre as pessoas.

$ l" As mcdidas para higienização das mãos devem ser reforçados sempre após o uso dos

banheiros.

$ 2o Os insumos para higiene de mãos devem ser mantidos consttntemente abastecidos.

$ 3o A linrpcza e dcsinfecção dos banheiros deve ser intensificada, garantin{o stra

realizlção minimame¡rte duas vczes em cada tttrno. 
. : . ;'

MEDIDAS ADICIONAIS PARA EDUCAÇÃO INT'ANTIL

Art. 58. Manter cartazes na entrada da unidade educativa, com informações objetivas
das nredidas de prevenção a serem adotadas no local, utilizando linguagem acessível às fanrílias e

às crianças, com imagens e outras fonnas de comunicação para além da cscrita.

Art. 59. As críanças devem ter sua temperatura afcrido antes da entrada na creche ou
pré-cscola e ncste lnomento os responsávcis devem informar se a criança apresentou algum

sintoma suspeito nas últimas vinte e quatro horas, como: febre, calafrios, falta de ar, tosse, dor de

garganta, diarrcia, entre outros. Caso a criança tenha apresentado qualquer um destes sintomas, a

mesma deve ser cncaminhada a serviço dc saúde para avaliação.

Prrógralb único: Crianças aconretidâs de outras doenças cotidianas corno viroses e

infecções bacterianas não devem frequentar a oreche ou pré-escola enquanto enfermas.

Art.60. Considerar que as famílias fiquem do lndo rle forr das unidades, por ocasiäo da

chcgada e saícla das crianças ao local, a fim de evitar a circulação de pessoas no interior da

Instituiçõo. No caso de crianças abaixo de 3 anos, deve ser permitiCa a entrada de apenas um
adulto por criança.

Art. 61. Organizar espaços para apoiar mães que ainda amamentam scus bebês,

disponibilizando no local espaço para troùa de fraldas e condições para higienização das mãos.

Art,62, Enfatizar a prática da higienização das mãos com todas as crianças, auxiliando-
as principahnente nos seguintes momentos: chegada à lnstituição de Ensino, após o uso do

banhciro, antes e após as refeições, após ações educativas, entre outros.

Art, 63. Os brinquedos trazidr¡s de casa não devem ser levados para a Instituição de

Ensino, portanto, pais c demais responsáveis devem ser orientados a respeito desta recomendaçIo.
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z\rt. 64. Mantcr a posição alternada rlos colclrões rlcstinados ao descnnso das crianças,

de fbrma que cada uma, ao dsitar, permaneçû onì setttido contrário i¡ outr'¡l.

$ lo Os colohões tlestinados ao descanso das crianças devcnr ser revcstidos de material

liso, irlpermeável e lavável.

$ 2o No intcrvalo do descanso os colchões devenr scr mÍrntidos oom distancianrento de I

metro (um metro) entre eles.

Art. 65. Os professores devenr adotar estratégias para o monitoranrenlo conslante das

crianças de forma que evilem levar as mãos à boca, olhos e nariz.

Art. 66. A quantidade de brinquedos disponíveis no local deve ser limitada ao mínimo
nccessúrio, setnpre em quantidade suficiente ao número de crianças existentes em cada período.

$ l" Mlnter no local apenas brinquedos laváveis, que possàm ser desinfetados

rcgularrneutc.

S 2" Todos os brinqueclos devern ser frequentemente desinfetados com álcool 'l}Vo, ou

oulro proiuto sirnilar, scmpre após a rnanipulação por ttrna criança. c'a. interyhlos iegulàres
previamente cstabelecidos pela Instituição de Ensino.

Ärt, 67, Os fraldários, colchonetes, berços e afins, devem scr limpos e desinfetaclos

sempre após cada rso.

Art. 68, Cada criança deve manter scus próprios itens de higiene pessoal, como: fraldas,

toallia, escovas de dente (quando indicado), entre outros, em quantidadc suficientc para um dia de

perntanência no looal. Não é pernritido o compartilhamcnto destes materiais entre as crianças.

$ l' ttens como pratos, colheres, marnadeiras e outros utensílios utilizados para

alimentação devem ser individualizados e tolretamentc higierrizados.

$ 2" ,\s fraldas devem ser descartadas ent recipiente adequado oom tampa que disponha

aberturn por ped:rl.

Àrt, 69. Consideral t¡ue os cumprimentos enlre as.crianças sejunr contbinados dcsde o

prinreiro dia, por nteio dc campanhas cotetivas, envolvendo rituais Iúdicos. brincadeiras e/ou

músicas, quc instituanì novas formas de cumprimento entre elas, scm o uso do contato físico'

Art. 70. Asjanelas das salas devern permancccr abeltas, desde que não ol'ereçam risco à
integridade físicl das orirnças. Caso necessário, telas de proteç¿io e grades devetn ser instaladas,

garantindo a ventilação no local de forma segura.

Arl. 71. Professores e demais trabalhadores tlevem fazer uso obrigatório de máscaras e,

sempre que possível, de Jace shield, pois no ensino infantil o contato conl as crianças ó direto e

ocorre com maior frequência devido os cuidados que elas necessitanr.

Art, 72, Crianças menores de 02 anos de iclade não devem utilizar máscaras fàciais

<lcvido ao risco de sufocalnento e dificrrldade para permanecer com elas dt¡rante todo o tetnpo

recornend¿do.
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, Àrt. î3. Os lençóis, travosseiros, lnantas devt'rn ssr de uso csclusivo da criançlt, não

podendo ser compí¡rtilhado entre elas.

Parágralb único: A Instituição de Ensino deve detinir um local para guarda destss itens,

os quais precisarão ser acondicionaclos enr cmbalagcns plásticas dcvidamente identificadas. Ao

menos umtt r,ez ao dia este local deve scr de¡infetado.

Art. 7.1. O fluxo de acesso aos banheiros e fraldários, deve ser orgartizado de mcdo a

evitar aglonrerações ncstes espaços.

Art. 75. Nos nìomenios em quc exista a neoessidade dc banho ou troca de lialclas das

criançcs, o funcionário deverá, obrigatoriamente, cstar paramcntado oom os scguintcs

equiparnentos de proteção: máscara, face shield, luvas descartdveis e avental (impermeável,

sempre que risco cla urridade alcançar o unif'ot'me do funcionário).

$ l'Scnrprc após essas atividades, o funcionário deverá remover as luvas descartávcis e

higicnizar as mãos com álcool gel 70o/o, não sendo pernritida a circulação nr unidade educacional

corn luvas descartáveis. , 
. .. 

,,

$ 2o Quanclo utilizades, as banheiras devenr ser indiviclualiZitlas, O irso compariilhãAo
poderá ser rutorizado, porém a unidadc educacional devcrá instituir prolocolo p4ra lhnpeza e

àesinfecção das mcsmas, inrediatamcnte após cada uso, cortr rígido contrólc.

DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 76. O transporte escolar deve garantir a adoção das medidas sanitárias para

prevençlo e controle da COVID-19,'aclotando medidas para assegurar o distanoiamento fisico
entre os cstudantes no interior do veículo, assim como:

I - O transpofe realizado cont crianças de fanrílias clifcrentes rro mesmo automóvel deve

manter o uso de rnáscaras durante todo o tra.ieto;

II . Intensificação das rotinas de linrpeza e desinfecção com iilcool 70% dc srrperfícies

habitualurcnte muito tocadas por estudantes no interior do velculo após cada viagem;
lll - Obrigatoriedade do uso de lnáscaras por todos os intcgrantes do veículo duratlte o

trajcto;
IV - Aferição da temperatura no nìonteltto do entrada no veículo, e, se tletectada

ternpcratura ig'¡al ou superior a37,1 oC, o estudante não clcve adentrar ao veículo e deve ser

oricntado aos pais ou responsáveis ¿¡ procurar unr serviço de saúde;

V - Higienização das rnãos com ¡llcool gel 70o/o clurante os momentos de embarque e

descrnbarque;
Vl - Proibição da ingestão de bcbidas e alirncntos no intcrior do veículo durante todo o

trajeto do deslocamento;
Vll - Manutengão dos basculantes e janelas tlos veículos abe¡tas, cam arnplitude que

permita a trooa de ar sern comprometer a segurança dos passageiros. Caso, além dn ntanutonção

das janelas abertas, o veículo disponha de sistema de ar-condicionado cotn renovação de ar, este

do,e estar ativo, bem como a higienização e a substituição dos filtros enl conforrnidatlÈ com as

reconrendações dos fabricantesi
Vlll - Proibição da troca clc assentos cntre os ocupantes do veículo durante o percurso.

devendo todos os passageiros permanecer sentaclos durante o tra.ieto;

GABINI'TE DO SNCRETÁRIO
RuaPiquiri,nol'/0-Rebouças-CEP: 80.230-140-Curiiir¡a-Po¡aná-llrasil-Fone: t,4l)3330-4400

rr$!r¡xr!!ç¡rr'. soil¿I - ¡¡,!¿¡!l3ß!¿-i!!1t,!I¡gNu

je¡naturå Quàllflcads reallzôda nor: côrlos AlbGrtâ ccbrlm Preto enr 231O9t2027 11:54. lnse.ldo ao protocolo 18.084.737-5 p¡r: Raqucl Stelmbãch Burgel em

l:45. Doaumento ass¡nado nos termos Co /{rt. 38 do Decreto Estadual no ?304/2021. A auterticidade deste Cccumento .Eode ger valid..da no endcreço:

:tps://vrww,Gprotocolo.pr.gov.br/splweb^alldarAsslnôturô com o códlgo:61ã994b771607cb29c096cê80,1d28009
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IX - Estud¿ntes conr sinais e sintomas cle Sírrdrorne Gripll sugesti'ia da CC)VII)-19 não

devenr usar o trânsportc escolnr.

DAS DEFINIÇÕT]S:

At'a,17. Considerarn-se os tennos utilizados nesta Resolrrção para o isolanrcnto dos

casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 e contatos:

I - Cnso suspeito:
a. Slndronle Gripal (SG) indivíduo que apresonte quadro rcspiratório aguclo com um

ou nrais dos sinais ou sintomas de febre (mesmo que referida), tosse c falta de ar.

Ouh'os sintomas uão especlficos ou atípicos podenr incluir: dor de garganta, coriza,

espirros, dor abdonrinal, dianeia, altosmia (incapacidade de sentir odores) ou

hiposnria (dinrinuição do olfato), hipogeusilr (diminuição da capacidr,de para sentir o
sabor da côrnida), ageusia (perda da capacidndc para sentir sabor), mialgia (dores

musculares, dores no corpo), cansaço ou fadiga. enl crianças, a!ém dtrs sintonras

anteriores, na ausência do trutro diagnóstico espeoífico, considera-se [an:tróln a

obstrução nasal. Em idosos, devcrn ser considerados os critér'ios especíticqs'de
agravamcnto, corno: sincope, confusão mental, sonolôncia cr:ccssiva, irritabilì'ilâdb e

inapetência..Parâ estes, na suspeita de COVID-I9 a tbbre þbdc.estar auselttc e

sinf omas gastrointestinâis (diarreia) pocletn estar presctlIes..

b. Síndrome Respirntórir Aguda Grave: indivíduo corn SG qt¡e âpreseñtc

dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistentc no tórax OU saturação de

02 ¡nenor que.95Vo, em ar antbiente OU coloração azulada nos lábios ou rosto

Crianças podem apresentar sinais de desidratação, inapetência, cianose (coloração

azulsda da pele e dos lábios e nas extrenridades dos dedos), assim como esforço

respiratório caractcrizado por batimentos dc asa dc nariz e tiragem intercostal, o que

pode indicar gravidade crescente.

II - Ceso confir¡nndo:
a. individuo que apresente resultado tle exame laboratorial confirlnantlo parâ COVID-

19, de acordo com as orientações da Secretaria de Ilstado da Saúde e Ministério da

Saúde; ou
b. indivíduo cont Síndrome Gripal (SG) ot¡ Síndronte Respiratória Aguda Grave

(SR^G). cont confirmaçilo clínica associlth a anosmía .ou ageusia (rlisfunçõo

gustatória) aguda; ou caso cle SG ou Sl{A(i para o qtral não foi possível a
investigação laboratorial espccílìoa e que tenha histórico dù col:tato conl c¿tso

conlÌrmado laboratorialmen(e para COVID-19 nos irltinros l4 clils antes do

aprrooimcnto dos sinais ou sintornas; ou, por uritério clínico, de imagern cotn ao

¡rìenos unla das seguintes alterações tornográficls: oprcidacle ent vidro l'osco otr sinal

do halo reverso.

lll j Contâto Próximo:
a. Qualquer pessoa que esteve eln contato próximo a uin oaso colllìrmado da COVID- I 9

durante o seu período de transmissibilidade, ou seja, entre 48 horas antes até I0 dias

após a data de início dos sinais e/ou dos sintomas (caso confirmaclo sintolnático), ou

após a data da coleta do exame (caso confinnado assintomáticos).:
b. Considera-se contato próximo co¡n a finalidade de rastteamr:nto, de isolalnelrto e dc

nlonitcramento de contatos. dcve-se a pessoa que:

C¡\BINETE DO SECRATÁRIO
RuaPiqutri,n"l?0-Rebouças-CIìP:80.230-140-Curitibo-P¡rnná-B¡asil-Fone:(41)3330'4100

s:v:r.sr¡.gls¡¡¡r¡¡:Þ¡ " g.q!t!t41r@.s$l¿r¿1iì$!I

rclnalura Ouatiftcêdô rêðilzada pòt I Crrlos Âll¡eÉo Gêbr¡m Preto em 23/0912021 11r54. lnserldo ao protocolo 18.084,737.5 por: Rrquel Stelmbrch gulg€l em

t:45. Dorumcnto ass¡nado nos tÈrnìtrs do Àrr. 38 do Oecreto Estadual nq ?304/2021, A aulentic¡düde deste (locUrncnto pode scr validadâ ío endcreço:

lpst//www.;p¡otocolo,Df,iov.br,lsplsch¡rv¡lldarAsslnatura corn o cócligo:61a9966771607c1¡29cO9tico8o4d28O09.
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3. Esteve a menos de I metro (um rnetlo) de distânoia. pol urn periodo tnínimo de

l5 minulos, corn um caso oonlirrnado, rurbos setn tnáscittrt facial ou utilizando- '

a de forma incorreta.
b. 'feve um contato físico direto (por exemplo, apcrtando as ntãos) com uln câso

confirmado.
c. É profissional de saúde que prestou assistência cm snúde ao caso cle covid-19

sem utilizar equipamentos de proteçõo inrlividual (EPIs)' conforme

preconizado, ou com EPIs danificados,
d. Seja contato domiciliar ou residente na n¡esma casa/anrbiente (dormitórios,

creche, alojamento, entre outros) de um caso confirmado.
IV - lsolamento:
Casos oonfirnrados de int'ecção devem perrnanccer enr casa, mantendo isolamento tlas

demais pessoas, inclusive no domicílio.

V - QuarentcnR:
Cont¡tos e casos suspcitos quc foram ou possam ter sido exþostos ao vírus devem

permanecer enr c0sa, nlalrtendo distancialncnto das detnaió pessocs, inclusive no do¡nioílio.

DO ISOLAMENI'O DOS C¡\SOS DE COVID-19

Art. 78. Consideram-se nesta ResoluÇíIo parî o tempo dc isolanrento dos casos

confirmados da COVf D-19:

DO ISOLAMENTO DOS CONTATOS PRÓXIMOS

Art, 19. O isolamento o o nronitoramento de contatos são estrttégias que devem ser

conduzidas para todos os contatos próxirnos rastreados (identificados) dos casos SUSPEITOS
e/ou CONFIItÌt'lADOS.

DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 80. Caberá aos órgãos públicos, à iniciativa privada e ao terceiro setor ¿¡dotar as

providências ncoessárias para o efetivo cumprimentb das rnedidas estabeleoidas nestr Resoltlção.

Art.8l, Adioionalmente às medidas descritas nesta ltesolução devem ser observadas as

oriçntações previstas na Resolução SESA n," 63212020. ou outra que vier a srrbstitui-la, e Notas

Orientativas da Secretaria de Sairdc dtr Paraná, disponíveis cm

GABINETE D(' SECRET
Runl'iquiri,n"l70-Rctouças-CÉiP:80.230-140-Cur¡t¡ba-Poranú-Br¿sil-Fonc;(41)1310-41J0

r!tt'w.s$!rþ.p!r.qj¡!rl - qù!¡lt¡!jg@!!!!r. or.!(!\'. l)r

t:45. Documento Ðssinado nos termos do Art. 33 do Decrcto Estðdual oo 7304t2O21, A autenticidade cieste docurnento Dode ser validada no cnderèçô:

:tps://www.eprotocolo.pr,goÿ,br,/splwêb^rall¡larAgsinatrr. conì o cócllgo:61a994b771607cb29c036ce80¡1d28009.

srTtr,\ÇÃo TEMPO DE ISOLAMENTO

10 DIAS: a contar da data de iníoio dos sintotnas, desdc qtre

afebril, sErn uso de rnedicame¡ltos antitérrnicos há pelo nrenos 24

horas, e ccm redução dos sintornas respiratórios.

Cssos leves dc COVID-19, ou seja, que não

necessitarn de internação hospitalar.

20 DIAS: a contar da data de inir:io dos sintornas, desde que

afebril, seln uso de ntedicamcutos antitérlnicos há pelo rnenos 14

horas, e corn rcdução dos sintotncs tcspiratórios.

Casos nrodcrados I graves que necessitam
Ce hospitalizagão.

Cesos assintomáticos conr exame de RT.

PCR ou teste rápido para Antígeno positivo.
l0 DIAS: a contar da dJta rla colela do exalne.
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Art. 82. O descumprimento das determinações contidîs ncsta Resolução constitui

intÌação sanitária c cnsejaró as penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Lei

Estadual n." 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decrcto Estûdual n'" 5'71 1, de

23 de maio de2002, ou outros que viercm substituf-los, bem como nas legislações municipais

aplicáveis.

Art. 83. Revoga-se a Resoluçilo SESA n." 735, de 10 de agosto de2021.

Art 84. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ctr¡itil¡a,23 de setembro de202L

..1,r s i il t n I o e I c t t ( ) I t t L' t I t t t ¡J I t I (
Dr. Crrlos Albcrto Gcbrin¡ Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

GABINETE DO SECRET
Rua Piquiri, no l70 - Rebougas - CEP: 80,230-140 - Cu¡itibâ - PaEná - Brßil - Fone: (41) 3330-4400

' gl8ljlc.r)r,ooY.br - !g!¡j!gl@.t$!¡l¿r¡ !¡

ri¿, .12 .

is¡natur¿ Qual¡flcâd¡ rêàllzâda por: crrlos Alb€Éo Gðbtlh Prcto €m 23toý2o27 11:54. ¡nse.¡do ao Þrotocolo 18,084.717.5 por: nllquol Stolmbåch Burgql em: 23,'tl9/2021

Ii45, Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ng 7304i2021. A autentlcldade deste iiocumentu pode ser valldad¿ no endereço;

:tpst//www.cp/oKrcolo.pr,gov.l¡r,lsplwcb âlldarAsslnatura cúm o códlgo: 6f¡99abt71tiO7cb20co96(.804d28009
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Documento: Resolucao-0860-18.084.7375.pdf.

Asslnatura Quallflcada reàllzada por: c¡rlos Alberto Gebrlm Preto em 23logl202Lllt54'

lnserldo ao protocolo 18.084.737-5 por: Raquel Stêlmbach Burgel emi 23l09l2O2LLLt45,

^

^

Documento asslnådo nos termos do Art, 38 do Decreto Esttdual ne 730412021'

A autentlcldade deste documento pode ser valldâda no endereçoi
https!//vÝww.êprotocolo.pr.gov,br/splwêb/valld!rAsslnrturr com () códlgo:

6la99ab77 1607cb29c096cê804d28009.
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Prefeitura Munìcipul de Marmeleíro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bairro:

Cìdøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

69809 Data do Pedido: 29109t2021

Tipo de Pessoa: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

CELSO PEDRO SCOLARI

Prefeituru Municipøl de Mørmeleiro

DEPARTAMENTO DE E CULTURA

Requer autorização pata contratação de empresa para
locação de bri nquedos destinad os a programação do Dia

quantidades abaixo,
das

conforme especificações e
ra a confraternização em comemoraçäo ao dia da criança
ano de2021

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Estado:

Assunto:

69809

8561 5-000

Paraná

Døta do Pedido: 29109t2021

Tipo cle Pessoa: 7J 1

Cidacle: IYI't"l"l" 
---- -l

CEP:

Requer autorização para contrataçåo de empresa para
locaçäo de brinquedos, destinados a programação do Dia das
Crianças, conforme especificações e quantidades abaixo,

DEPARTAMENTO DE E CULTURA

Prazo de Entrega:

para a confraternizaçâo em comemoraçáo ao dia da criança
no ano de 2021
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Nome do Requerente: CELSO PEDRO SCOLARI
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TI PARQTJI: I]08 HSPONJT\ para
fls até 5 ânos
IJINA Dtl ALCìODAO

t'it.lnn'"
/-, /itlt"'

op

"ì',j1,

Atenclendo solicitação cle vossa senhoria sqgue gbaixo orçarnerìto dos serviçossolicitados: ,*-

I tJnidade TOBOGA.
;ln()S

550,00 1.650,00

tJnidade I,ATJ JPI./I.A comprimenlocollt cle
nret¡os0 largura lnetros,3.80 1altura 45

de até 5 anos.

300.00 600,00

tJnidatle

os em \¡o todas as idades.

_ERAIVIPASEOB
S CULOS

c()lnI dolargura chãocol 9x9de metr0s,
parecle dclateral mtr demetro eal lura

700.00 700,00

niclacle colnBOts() cleta¡rranhcr met¡os5 5por
astodas dadesI

400.00 400,00

l,S0 rnetros e conr¡rrimento
S C'ri

Al, con I "65 metros de largura.
, 2 rnetros de altura.

até 70

450,00 900,00

I }JOI, DE SAB com. 14 metros de
por ntetr0s7 largura,tJe pafa

6dc It) anosI

600,00 600,00

7 nidacle BOC}A PERS. MADAC}ASCAR coltl
de 01 larguram.etros, 5 elll trosde

clealflr¿t metros,6,50 cnançaspara aréde 5

400,00 400.00

I

colchão 5x5, altura 5x5, com proteção nas 4
laterais,

VËL 6 all anoscom 500,00 s00.00

I niclade BOGA PER SELV¡\ lC com

¿utos.

escalada,corn epula-pula p¿1,t'amlateral
6dc largurametros, 4de S.rnetrc)

clettrra mctros,4 C)in<Jicad cflançaspara ALéde

400,00 400,00

r0 tradicional 6 metrosobogã 400,00 400,00
I I lJnidacle

COM MINI PISCINA DE BO
TOI]OCA H ¡VÍINI CAMA I]ìI,ÁS'[ICA AIé.,
al10s

O _ C]ASA VËI,
I.,INTIAS. N{INJI

500,00 500,00

t2 nidacle C]OM PISC] ADE BOI,INH,,\S
con depnmento rìtclros.5 dlargura 5ë2, 0

dcaltura nletro2,40 ¡laras, clecflanças
ANOS)

:']50,00 350.00

l:l nidacle
350,00 350.00

t4
300.00 600,00

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&_frame=1 &_mbox=lNBoX&_uid=102gg&_part=3&_act¡on=get&_extwin= 1 111
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RAZAO SOCIAL: DIHCKSON LEONIR TBSKIì - MË
CNPJiMF' : | 4.993 .67 B / 000 t -27

ENDEIì.EÇO COMpLrll'O: RODOVIA SC 160, KM 25
T,INru\ SANTA IìITA _ SALTINHO - SC

NOME DO RTìSPONSÁVEI., PEI.A ËMPRËSA: DIËCKSON LEONIR'I'TiSKE
CPF N": 056.206.709-45

RG No: 4.567.021

PRAZO DE VALIDADI: DA PROPOSTA: 60 <tias (sessenta dias)

SALTINHO, 22 de SEt'UMfl RO DE 2021

02k

'l
i

ì-^
fuÁu.rÁ-7ie
/ess tN¡ rû RÂ Drr R ri: s prñSã-v ør

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_frame=1&_mbox=INBOX& uid=10299& .part=2&_action=get&_extwin=1 1t1



2410912021 15:10 Webmail :: Fwd: ORÇAMENTO

Fwd: ORçAMENTO

# De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>

ffi Para llcitacao02-<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 23-09-202111:03

pt marmeleiro CEL1.jpeg (-309 KB) S marmeleiro CEL2.jpeg (-789 KB)

Remover todos os anexos

Depantamento de Educação

(46) 3s25-813ø

Avenida Macali, 255

Centno

Manmelelro/PR
85615-øøø

-------- Mensagenr original ---*-

¡tssunto:Fwd: oRCAMENTô
! hta: 23-09-202t lt:00

Dc: "culttra@tnanneleiro.¡:r.gov.br" <cultura@nrarnrcleiro.pr,gov.br></cultura@mumelciro.pr,gov.br>

Para: compraseclucacao <conrpraseducacao@nrarnreleiro.pr.gov.br></cornprase<lucacao(a),marmeleiro,pr,gov.br>

-------- Mensagem origintrl ----

Assunto:ORÇAMENTO

Data: 23-09-2021 09:38

De: celebrale kids <celebrarekids@gmail.com></celebrarekids@)gmail.corn>

Para: cultura@marmeleiro.pr.gov.br

BOM DIAEMAANEXO

marmeleiro CELl.jpeg -309 KB marmeleiro CEL2.jpeg

028
/t(

-789 KB

n

t*

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&_uid=10299&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1
111
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Atendendo solicitiìçâo de Vossa Scnhuria segure abaixo örçaurento d.os serviçr:s
solicitadrrs:

029

'-f

r'

Þ..

vA[oR
U¡'IIT.

350.00 700,00

PERS. SËI,VA M C corn
latelal com escal¿¡da, pula-pula e rampr¡,

cle 6 nretros, largLrra tle 4 n:lctros,
clc 4 m.etros. indicacl<¡ para crianças de ató

iltl()s

tra<licional 6 mctros

A DO PICOLINO - C-AS ¡\ INll,AVË1.. .550.0{)
Olvt f\,f INI PISC,IN,\ DII IIOLIN}IAS, IVIINI

A E MINI CAM¡\ 11I,ÁSTICA ATé 5

C.IOM PISC]INA Dtr IJOLINI"I¡\S
cOm.Fr¡rnento dc 5 rnef"los, largura d e2,50

ros, altura dc 2,40 metros. ¡rara crianças de
té 5 anr:s.

TI PARQLIh] t3()ll ESIIONJA para
até 5 nnos

INA DIJ ALGODAO

/)Fì(ç Cti,t"'"c. þ4.

M UT{D.
MEDIDA o VALOR

T'OT]AI,
I metros para crianças rle 6 a I I

()s
AcomB 1,740,00

Unidaclc

tJnidade

conr comprirnento clc
rïetros, larsura 3,80 rnetros, altr¡ra 2.45

.PUI-,A JAC]

cle até -5 anos

660,00

-t I t.lniciácle

430,00

com llrrgura do colclrão de gx_g rnetros,
parede lateral dc r¡m metro cle alrr.rr.a e

700,00 700.00

430,00

_ Ë.IIAVÍPAS Ë OBS]' C]LJLOS

CI BOBO corn tamanho de 5 rlrelrr:s por 5

580"00

330,00

ern volta. todas as idades

etros. todas as iclacles
nl dodc 4{t0.00 960,00

I
d50.00

nidade

I idade
chão -5x5. nltura 5x5, corn protcção nas 4

650.00

430,00 430.00

550,00

S.

MIIO LË l;""GA tom 5,6 dernctr()s lirrgura,
,fl0 meflçls fiìento.cì()mpfl mefros2 alrura.clc

atécle 0 itnos.até 0

LBÖ DË otïl 4 deutcttos
por metrosa l:rrgltra.clc para

6dc anos

de 0 5 mctroslargura demetfOs,
Itu'all 6.cle metros50 p fûü rIATìc ça atécle 5

PERS. IVIADAGASCAIì corrr

INI$MO VHI- 6 a I I anos conr 550.00

n idaclc .130,00 430"00

10
I

I

1

430.00 çt,) 0 0,0

II

I

niclade

nidade.

2I itlarlc :150,00

550,00

350.00

3 n iciacle 380.00 380,00

t4

I

niclade

https:i/webmail.marmeleiro.pr'gov.brlroundcubemail/?-task=mail&-frame=1&-mbox=lNBoX&_uid=1 
0300&_part=2&_action=get&_extwin=1 1t1



241091202115:10 roundcubemail (2552x351 0)

RAZAO SOCIAL: EDINA FI{ANCIELI BASTOS - MEI

CNPJ/lvfF: 25 ,253 .97 4/0001 -08

END:ËRHçO ÇOMPLETO: RODOVIA SC471

I]AIITRO MORADA DO SOL._ PAI,MA SOLA SC)

NOME DO RESPONSÁVEI, PELA EMPRESA: ËD]NÂ I"'. T]ASTOS

CPF No: 096.964J29.86

Rü N":6.0CI7.735

PÏìAZO DE VALIDADË D,{ PROPOSTA, ¡O dias (rrinta clias)

PALMA SOLA.22 de SETEMBRO DE202l.

/ISSINAT'{JRA ÞO RE

030
Lr

rì

n

https:/iwebmail.marmeleìro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&_frame=1&_mbox=INBOX&_uid=10300&-part=3&_action=get&_extwin='l 1t1



241091202115:11 Webmail :: Fwd: brinquedos

Fwd: brinquedos

qffi De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br: <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>

ffi Para licitacao02-<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 23-09-202111:03

fil edina.jpes (-716 KB) fit edina2,jpeg (-2s7 KB)

Remover todos os anexos

Depantamento de Educação

(46) 3s2s-813ø

Avenida MacaJi, 255

Centro
Manmeleino/PR

85615-øøø

-------- Mensagenr original *---

03I
q(

¡{ssuttto
:Fwd: brinquedos

23-09-2021 ll:00
"cultura@tnanneleíro.pr.gov.br'" <cultuia(a)nramreleiro.pr'.gov,br></cultura@nrarnreleiro.pr,gov.bÈ

compraseclucacao <conrpraseducacao(@nrarmeleiro,pr.gov,br></comprase<lucacao@rnarm.eleiro.pr,gov.br>

------- Mensagem origiual -.---

Assunto:brinquedos

Data: 23-09402110:36

De: ki festa <kifestalT(/,gmail.com></kifestalT@grnail.com>

Para: cultura@mzurneleiro,pr.gov,br

bom dia etn anexo orçamento.

edina.jpeg -716 KB edina2.jpeg

De:

P:rr¡:

-257 KB

rì fnlffidi.!ù.!ii,;:itFis

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemaili?-task=mail&-safe=18,uid=10300&_mbox=lNBoX&_action=pr¡nt&_extwin=l
1t1
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUrlrERO DE TNSCRIçAO

25.253.974/0001 -08
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2'110712016

EDINA FRANCIELI BASTOS 09696472986

DO ESTABELECTMENTO (NOME DE

KI FESTA
PORTE

ME

E DA ATIVIDAOE

77,21-7-00. Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

E DAS ATIVIDADES

47.63-6.01 - Comércio
47.63-6-02 - Comércio

varejista
varejista

de brinquedos e artigos recreativos
de artigos esportivos

IGO E

213-5 . Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

ROD SC 161
NUMERO

SN
COI\,IPLEMENTO

CASA

89.985.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREçO
kifestalT@gmail.com

MUNICIPIO

PALMA SOLA

(49) 9168-84ss

UF

sc

ENTE FEDERATIVO

ATIVA 2',U07t2016

CADASTRAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 dedezembro de 2018.

Emitido no dia 2810912021 às 10:11:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSn

CNPJ:

; NOME EMPRESARIAL:
' CAPITAL SOCIAL:

^

25.253.97410001 -08

EDINA FRANCIELI BASTOS 09696472986

RS8.000,00 (Oito mil reais)

NÃo HÁ tNFoRMAçÃo DE QUADRo DE sócros E ADMTNTSTRADoREs (QsA) NA BAsE DE DADos Do cNpJ

aì



2410912021 '15:11 roundcubemail (2552x351 0) 0

Âtendendo solicitaçäo de vossa senhoria segue abaixo orçamento clos sërviçqs
solicitados: 1:":'

' t.t ..1', ¿'.¡. - ,,s¿

'l:,?.r.t:,, ,,5"-

ti-
" tl:l:',;

)r

I [.Jnidarle I.OI]OCìA com 8 metros para crianças cle 6 a l1
TNOS

590,00 1.7'/0,00

2 tJnidade corn comprimento cle
30 metros, largura 3,80 metros, altua 2.45
UI.A-PI.]I.,A JAC

de até 5 anos

350,00 700,00

l Llnidacle

com largura rlo colchão de 9x9 metros,
parede lateral de urm metro de altu¡:¿r c-

_ERAIVÍI,ASEOBST

sem tod¿s as idades.

700.00 700.00

IJnidacle BOISO com tamanho de 5 mctr<¡s por 5

toclas as idades
440,00 440,00

2 [.]nidac{e - I..ECAI- com 1,65 metr<¡s de largura.
1.,80 metros e comprimento.2 rnetros de altura.

até 70 kg, Crianças cle até 10 anos.

TOMBO

S

490,00 980,00

06 I l.lnidade FUTEBOL DE SABÃO com 14 rnetros de
;onrprímento , por 7 metros de largura, para
lrianças cle ó a l1 anos

700,00 700,00

07 I tJniclacie TOBOGA PERS. MAD^GASCAIì com
comprimento de l0 ntetros, largura de 5 metros
e altura dc 6,50 metros, para crianças de ¿rlé 5
iìnos

450,00 450,00

l8 I ]ALPINrsr\4oiNrlÁffi
icolchão 5x5, altl¡ra .5x5. com proteção nas 4
ilaterais.

I-lnidacle 580,00 580,00

09 1 450,00 450,00

l0 I

:altura de 4 metros, indicado para crianças dc até

obogã traclicional 6 metros

anÖs.

nidacle

Aoci PIIIìS SH Vl;,, A ICG conl
ateral escalacla.OOITI -pulapula rarllp¿ì.,c

primento 6de s,metro delargura nletros,4

450,00 4_50,00

ll I s50,00 s50.00

12 I

IVÍINI PISCIhJA DE BOI,TNHAS. MTNI
OCJA E IvfIr.ìI CÄMA HI,ÁS,ilCA aTé -5

nidarle

5 anos.

ËLSA DO PICOLINO - CÀSA

380,00 380,00

l3 I IJnidade' MI-il.TI PARQI"IH IJOII hlsPON.IA para
i'rianças até 5 anos

380,00 380,0r)

t4 2 (Jnidacle MAQIITNA DE ALC}ODAO 380,00 760,00

https:i/webmail'marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?-task=mail& frame=1& mbox=INBOX&_uid=10301& part=3&_action=get&_extwin=1 1t1



241091202115:11 roundcubemail (2552x351 0)

RAZÄO SOCIAL: VEzuANO DA SILVA . MEI

CNPJ,¡lvll': 18,7 54.0421 000 I -83

IlN.DIlRt.ÇO COMPLEI'O: RUA NER-EU RAMOS, 664

RATRRO MELLO CAMPO ËRÊ.SC

NOME DO RËSPONSÁVEI,PËLA EMPRESA: CI,AUDIA DA SII,VA

CPli' N": 073.47 5,7 69,7 0

RG No: 5,549.206

PRAZO DE VALIDADË DA PROPOS'IA: 30 dias (trinta dias)

CAMPO ERii, 22 dC SËTEMBRO DE 202I.

035

ô

i
"¡

ASSIN VEL

n

https://webmail.marmeleiro.pr.gov'briroundcubemail/?-task=mail&-frame=1Ê-mbox=lNBoX&_uid=10301& 
part=2&_action=get&_extwln=1 1t1



241091202115:11 Webmail :: Fwd: cotação

Fwd: cotação

ffi De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>

ffi Para licitacao02-<licltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 23-09-202111:27

Btveriano2.jpeg(-320 KB) S veRtnno M.jpes(-s06 KB)

Remover todos os ânexos

Departamento de Educação

(46) 3s2s-813ø

Avenida MacalÍ, 255

Centro
Marmelelro/PR
856L5-øøø

-------- Mensagenr original --*---

¡{ssunto:Fwd: cotzrção

r l¡rtå: 23-09-2021 ll:26
De: "cultura(@tnartneleiro.¡rr.gov.br" <cultura(@marnreleiro.pr.gov.br></culnrra@nrarmeleiro.pr.gov.br>

Para: compraseclucacao <compraseducacao@nrarnreleiro.pr.gov.br></compraseducacao@rnarmeleiro.pr.gov.br>

-------- Mensagem cniginal ---:

Assunto:cotaçõo

Data: 23-09-2021 I 1:15

I)e: CLAUDI^' DA SILVA <claudiadasilvacle()gmail.com></claudiadasilvacre@gmail.com>

Para: cultura@manneleiro.pr.gov,br

0l

veriano2.jpeg -320 KB VERIANO M.jpeg

0t*

-806 KB

rì

r( :.... 
Ì?,n

It

.https://webmall.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemaili?-task=mail&_safe=1&_uid=10301&_mbox=lNBoX&_action=print&_extwin=1 1t1
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W
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESSoA ¡uRíolcR

NUIVERO

664

PORTE

ME

COIVPLEMENTO

CASA
LOGRADOURO

R NEREU RAMOS

89.980-000

CADASTRAL

MELO

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no i.863, de27 de dezembro de 201g.

Emitido no dia 2810912021 às 10:12232 (data e hora de Brasítia).

(49) 9168.8453

DATA DA SITUAçAO CAOASTRAL

26108t2013

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

NUMERO DE TNSCRtçÃO

1 8.754.042/0001.83
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçAO E DE SITUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2610812013

s
ATIVA

FEDERATIVO

claudiadasitva53@yahoo.com.br

CAMPO ERE

213.5 - Empresário (lndividual)
E

77.21-740. Aluguel de equipamentos recreatlvos e esportivos
DA ATIVIDADE

FESTAS KIDS LOCACAO DE ARTIGOS PARA FESTAS
DO ESTABELECIMENTO FANTASIA)

VERIANO DA SILVA 07347576970
NOME

47.63-6.01 - Comérclo varejlsta de brinquedos e artigos recreativos
93'29€-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especiflcadas anteriormente
85,92.9.99 . Ensino de arte e cultura não especlficado anteriormente
56.12-140 - Serviços ambulantes de alimentação
82,30-0{2 . Casas de festas e eventos
q?.19{{1 . Servlços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
47.89'0'99 . Comércio varejista de outros produtos não especificadãs anteriormente
77,29'2'02. iAluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; lnstrumentos musicais

IGO E DAS

UF

SC

1t1



0il,

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

, CNPJ:

: NOME EMPRESARIAL:
, CAPITAL SOCIAL:

1 8.754.04210001 -83

VERIANO DA SILVA 07347576970

R$678,00 (Seiscentos e setenta e oito reais)

¡¡Ão pÁ truronulçÃo DE QUADRo o¡ sócros E ADMTNTsTRADoREs (QsA) NA BASE DE DADos Do cNpJ

.l

^
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratizaçã.o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ns8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, QU€ â

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

,-$azão Social:

.rlome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

14.993.678/000l-27 DUNS@: 938971320
DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
CELEBKq.RE EVENTOS
Credenciado Data de Vencimenro do Cadastro: 07/03/2022
EMPRESÁ.RIO (INDTVIDUAL)
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimen tos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
oocü'nånt"('¡ 

"'ii"äí"Jä1'¡ 
l;;"ì;+;; ;srá(ää¡ ."- piàiô1r) 

"."iiäätrj.Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadast¡amento indic¿do. verifique .ï:jï:îff:ï:::::ï:äa".rî.,,,ï

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 05/02/2022
FGTS Validade: 29/09/2021
Trabalhista (http://s'ww.tst.jus.brlcertidao) Validade: 19/ ll/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita EstaduaÿDistrital Sem Informação
Receita Municipal Sem Informação

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 3l/03/2021 (")

Emitido em: 28/09/2021 10:10
CPF: 081.614.569-50 Nome: THAIS VERGINiO BIAVA
Ass:

1de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

ìituação do Fornecedor:

Dados do Nível

14.993.678/0001-27 DUNS@: 938971320

DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
CELEBRTq.RE EVENTOS
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2022

Situação do Nível: Cadastrado

Compqov3nte de Reg¡¡la¡idade da Rççeita Fede-¡a-! e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

CódigodeControle: 8295D28AA46AF640
0s/02/2022

_Comp¡o_v_an¡-e. de Rçgula¡idadç d9 FGTS
Tipo de comprovante: cirii¿áo öot" d. v"iiá"ä.' ziloi¡zo,it
Código de Controle: 20210831032558 61721529

Crmp¡9v441e de Rçgu!3¡ldadg do TST
-Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 163576222021

Data de Validade: l9/ll/2021

CPF: 081.614.569-50 Nome: THAIS VERGINIO BIAVA
delEmitido em: 28/09/2021 10:1 1 1



2810912021 10:11 011

-l
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERO DE ¡NSCRIçÃO

1 4.993.678/0001 -27
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0310212012

DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
NOME EMPRESARIAL

DO ESTABELECIMENTO

CELEBRARE EVENTOS
PORTE

ME

DA ATIVIOADE

77,21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

DAS IAS

98.'!9.0-99. Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
46.37-'|.47 - Comércio atacad¡sta de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
47.21-1'{'4. Comércio varejlsta de doces, balas, bombons e semelhantes
47,44-044 . Comércio varejista de cal, arela, pedra britada, tijolos e telhas
47,63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
77.394'03 . Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30.041 . Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-042 . Casas de festas e eventos
93.29-8.99 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

E

LOGRADOURO

EST SANTA RITA

CEP

89.981.000

NUIVERO

SN
COMPLEMENTO

DIECKSONTESKE@YAHOO.COM.BR

BAIRRO/DISTRITO

SALT¡NHO SALTINHO

TELÉFONE

(49) 9132.s303

213-5 . Empresário (lndividual)
DA NATUREZA

03t02t2012
DATA DACAOASTRAL

ATIVA

UF

sc

MOTIVO DE

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 2T dedezembro de 201g.

Emitido no dia 2810912021 às 10:11:14 (data e hora de BrasÍlia).

DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

Página: l/1

1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAI SOGIAL:

14.993.678t0001.27

DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945

RS200.000,00 (Duzentos mil reais)

NÄO HÁ INFORMAçÃo DE QUADRo DE sÓclos E ADMINIsTRADoREs (QsA) NA BASE DE DADos DO cNPJ

^

n
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Certificado da Condiçåo de
Microem preendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresarial
DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945

Nome do Empresário
DIECKSON LEONIR TESKE
Nome Fantasia
CELEBRARE EVENTOS

Capital Social
200,000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
4567A21 SSP

UF Emissor
5U

CPF
056.206.709-45

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ
1 4.993.678/0001 -27

Endereço Comercial

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
03102t2012

NlRE
42-8-0057777-3

CEP

89980-000
Bairro
MELO

Logradouro
RUA NËREU RAMOS
Munícipio
CAMPO ERE

Número
682
UF
Þ(,

Gomplemento
CASA

Atividades

Data de lnicio de Atividades Forma de Atuação
æ|OAZAQ Po¡'ta a porta, poslos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Locador(a) de equiparnentos recreativos e esportivos, indeperrdente

Atividade Principal (CNAE)
77.21-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esporlivos

Ocupaçöes Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Locador(a) de palcos, roberturas e
outras estruturas de uso 77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário
temporário.excetoandaimes, excctoancJainres
independente
Promotor(a) de eventos,
independente 82.30-0/0'1 - serviços de organização de feiras, congressos, exposiçoes e festas

Comerciante independente de
brinqueclos e artigos ,.""rä,iu"o. 47.63-6/01 - comércio varejrsta de brinquedos e art¡gos recreativos

Animador(a) de festas 93.29-8/99 - Outras atividades de recreaçäo e lazer não especificarlas
independente arllerionrerlte

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de l*í_cença e Funcionamento
Pfç_V_iS_ó_fip - declaração prestada no momento da inscrição:
Decl¡lro. sob as penas da Lei, que conheço e ¿rtendo os requisitos legais exigidos pelo Estaclo e pela Prefeitura dn
MunicÍpio para emissâo do Alvará de LicenÇa e Fullcionamento, compreenclidos os äspectos sanitärios,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriÇoes ao uso de
espaços públicos. O näo-atendimento a esses reqLrisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
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Funcíonamento Provisório,

Número do Recibo
M828768169

Número do ldentíficador
14993678000127

Data de Emissåo
08111t2018

^

rl

t
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda.

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

Dispos¡tivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ns 3938/66, Art. 158,
modlficado pelo artigo 18 da Lei n
1s.s10/11.):

A autent¡cidade desta certidão deverá
httpr//www.sef ,sc.gov,br

DTECKSON tEONTR TESKE 05620670945
t4.993.67810OOt-27

tei ns 3938/66, Art. 154
2to140L26572507
Iolosl2o27O9.r7í7

09hrl2o2[

ser confirmada na página da secretaria de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:

Este documento foi asslnado digitalmente
I mpresso em : 28 / 09 /202L L0:!4:07
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SALTINHO

SECRETARIA DE FINANçAS

Nome / Razão Social

Data: 10/09/2021 10h25min

Número

2198
Validade

09t12t2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DIECKSON LEONIR TESKE CNPJ: 14.993.678/0001-27

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserya o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

- 
Inscrições

Contribuinte: 4243 - DtEcKSoN LEoNtR TESKE
Endereço: Vila SANTA RITA, S/N - Bairro INTERIOR - CEP 89.981-000

Econômico: 5456 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
Endereço: Vila SANTA RITA, S/N - Bairro INTERIOR - CEP 89.981-000

Código de Controle

DEAl 1J02R5UY5O91

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Saltinho (SC), 10 de Setembro de 2021

RUa ALVAROCOSTA, 545 -CENTRO
saltinho (sc) - cEP: 89.981-000 - Fone: (49) 36564044

Página 1 de 1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ES'tADo oo panaNÁ

Marmeleiro, 30 de setembro de 2021

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento ni¡mero 07612021, expedido
pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, conforme consta nos autos, para a contratação de
empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas escolas e ÓMplt
desta municipalidade, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratuàl do p..r"nt,
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-mail: licitacaorz)nlarmeleiro. or. sov. br / licitacaoO2larnarrneleiro. pr. sov. br - Telef'one: (46) 3 525-g I 07 / g 105
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MUNICÍPIO DE MARM ELEIRO

ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,30 de setembro de202l.

pAREcER conrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 30 de setembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçõei
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.527/2017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.685/2020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.692/2020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 30/09 12021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do 20U202t
Data do Processo 29/09t2021
Modalidade: Limite n" 04612021
Objeto do processo: Contratação de empresa para locação

comemoração do dia das crianças
de brinquedos infláveis para

nas escolas e CMEIs desta
munlcl

Valor Máximo R$ 8.3s 00

Conta Orgão/
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo

2654 06.02 12.3610006 2.019 3.3.90,39.23.00.00 0 13.216,90

0 - Recursos Ordinários lvres

Respeitosamente '1)'3¿r(r4¿.'t 
b*.

Waldir Luiz-IlnYmeyer Junior
Contador

CRC/PR 071152/0-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Ave nida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
E-mail: lic itacaolônlarmeleiro. pr. eov. br / Iicit¿rcao02@¡narmeleiro.pr. eov, br - Telei'one: (46) 3 525-g 107 / g I 05



MuNtcÍplo DE MARMELEIRO ',å9
ESTADo oo penaNÁ

Marmeleiro, 30 de setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 30 de setembro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para locação de brinquedos infláveis para
municipalidade, conforme requerimento
através da Dotação Orçamentária indicada

Respeitosamente,

comemoração dia das crianças nas escolas e CMEIs desta
sendo que o pagamento será efetuado

Signori
Diretor do de Finanças

pelo ilidade

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-mail: _Telefone: (46)3525_8107/8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
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ESTADo oo pnReNÁ

Marmeleiro, 30 de setembro de202l.

Parecer Controle lntemo n." 26112021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 201/2027, na modalidade Dispensa n'04612021, cujo
objeto refere-se à contratação de empresapara locação de brinquedos infláveis para comemoração do dia
das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidade, estando incluso no valor da contratação o frete,

bem como o serviço de montagem e desmontagem dos brinquedos em cada escola.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentaria e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração
Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666/93, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Educação e Cultura, sendo

verificada existência de justificativa para a presente contratação conforme solicitação juntada

as páginas 01 e 04 e Resolução do SESA n'86012021 de23 de setembro de202l.
2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:
DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, inscrita no CNPJ n" 74.993.67810001-27;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;
Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal foi verificada através do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Cenidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.
5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

Após análise dos documentos constantes até a presente data, verificou-se que consta no presente

processo apenas orçamentos com empresas do ramo, sendo as mesmas localizadas em uma mesma região.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âl¡nalnreleiro.pr.sov.br / licitaoao02(Amarmeleiro.pr.eov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8lO5
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
0s2

UT
ESTADO DO PARANÁ

Conforme enumeradas no Acórdão n" 4624117 - Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná (TCE-PR) existem diversas fontes de pesquisa para composição do preço máximo, são elas: (1)
portal de compras governamentais www.comprasgovemamentais.gov.br; (2) editais de licitação e

contratos similares firmados por entes da Administraçáo Pública, além de contratações anteriores do

próprio órgão, concluídos em até 180 dias anteriores a consulta ou em execução; (3) atas de registro de
preços da Administração Pública; (4) publicações especializadas; (5) cotações com fomecedores em

potencial; e (6) sites especializados, desde que de amplo acesso, fazendo constar a data e horário da

consulta, não sendo necessário consultar todas as fontes. Da mesma forma, devemos utilizar de dive¡sas
fontes para se comprovar que o valor praticado por determinada empresa está condizente com o valor de

mercado e se é o mais vantajoso.

Desta forma, solicito que seja feita pesquisa de preços em tantas fontes possíveis para

comprovação de que o valor praticado pela empresa DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
realmente é o mais vantajoso e se está de acordo com os preços praticados no mercado.

É o parecer

'-l ,-;./.t-_-./-r- ,-
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

./ ... l

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4rna rrueleiro.pr.eov.br / lioitacat)02í¿)nrarnreloilo. rrr. gov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Ofício n'14212021

Marmeleiro, 041 1 012021

Sra Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

Em resposta ao parecer do Controle lnterno no 26112021 de 3010912021
esclareço que:

. Os Três orçamentos fornecidos são da região pensando na logística de
entrega e prestação de serviços no local. Tendo em vista que são
brinquedos de grande porte e em grande quantidade para conseguir
atender todas as escolas de forma individualizada em funçäo do atual
cenário pandêmico.

o Em anexo segue documentação com pesquisa de preços que
comprovam que o valor praticado pela empresa DIEKSoN LEoNIR
TESKE está condizente com o valor de mercado e é o mais vantajoso.

Sendo assim solicito a execução desta dispensa conforme programada pela
importância deste serviço para o departamento de Educaçäo e Cultura e para o
desenvolvimento sócio afetivo das crianças, principalmente nesta fase de
retorno ás escolas após um longo período de isolamento social.

¿Q."2-zt
/

CELSO PEDRO SCOLARI

Diretor Dpto Municipal de Educação e Cultura

Celso Pedro Scolarí
Diretor

Departamento de Educação e Cultura
Portaria n" ô.385/2021
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VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDTCAçÄO

PREGÃO ELETRÖNICO NO 025/202I
Processo Adminlshatlvo No 038/2021

Tlpo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO; LARISSE DANIEIá HOFFMANN

Þate de Publlcagåo: 1310912021 15t26:23

TOTAL DO PROCESSO: 9.407,00

JOHNER RECREAçÄO Ë EVENTOS LTDA 14.975,241t0001-60 7.287,00

LOTE I Quant,: 1 Num:019 350,00 Totah 700,00

Item:1 Unldade: SERVIçOS Marca: ptay park Modeto; play park

Descrlção: Tobogã grande lnflável completo, c/ caracterlstlcas mfnimas de: c/ motor soprador de 220v, em materlal KP
1000, medlndo, (AxCxL)=5mX6mX4,2m. O equlprnaneto de conter sublda central e escorregador duplo, onde um
esconegador será tradlclonal e um escorregador será especlal, onde este especlal finaliza a escorregada dentro de
urna plsclna de bolllnhas lnflável. Tanto o equipamento, quanto o slstema de lnstalaçäo elétrlca devem oferecer total
segurança aos seus usuárlos. O equlpamento deverá acpmpamhar 1 (um) monltor devidamente uniformlzado e
trelnado, para acompanhar a funçäo do atender o pribllco presente duiantb o evento no brlnquedo.

Quantldade: 2 valor Unlt.: 350,00 Total ltem: 700,00

LOTE 3 Quant.; 1 Num:072 750,00 Total:750,00
Item: 1 Unldade: LOCAçÄO Marca: ptay park Modelo: play park

Descrlção: Futebol de sabão lnflávelcompleto, c/ caracterfstlcas mfnlmas de: c/ Plso em lona, motor soprador de
110v1220v, c/potèncla de 1HP, ci laterals/entornos lnfláveis e plso em lona, medindo 20mx10mx3rn(CXLXA),
ecompanhando de mangueira p/ água, detergente ou xampu neutro e c/ cabeamento necessárlo p/ lnstalaçäo elótrlca. -
Tanto o brlnquedo, quanto o slstema de lnstalaçäo elétrlca devem oferecer lotal segurança aos sàus usuários. - O
brlnquedo devê estar acompanhado de 02 (dols) monltores dsvldamente unlformÞãdo e ôapacltado p/ desempenhar a
fungåo de atender o prlbllco presente durante o evento.

Quantldade: 1 valor unlt,:750i00 Total ltem;750,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num:007 745,00 Total: 1.490,00

Item: I Unldade: UNIDADE Marca;slgarl Modelo: slgarl

Descrlçáo: Touro Mecånlco lnflável completo, com carâcterfsticas mfnlmas de; com motor soprador de 220v, com
potêncla de 1HP, produzldo em materlalsuper reslstento lona KP 1000, com laterals/entornoò lnflávels e plso lnflável
modelo rodelo/cerca. Gom medldas mfnlmas de 4,50mx4,50mx2,20m (CxLxA), respectlvamente. O equlpamento deve
ter no mfnlmo 10 regulagens de força e sentldo de glro ? dlreita/esquerda, conter touro de tamanho grande com
cabeça, revestldo em carpete, e de capacldade para usuárlos de até 70k9. O equlpamento deve estar acompanhado de
1 (um) monltor devldamento uniformlzado e trelnado para desempenhar a função de atender o pribllco presente durante
o evento no brlnquedo.

Quantldade: 2 Valor Unit,: 745,00 Total ltem: 1,490,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num:050 850,00 Total: 1.700,00

Item: 1 Unldade: UNIDADE Marca: play park Modelo: play park

N,,",
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Deecrlção: Alplnlsmo lnflável Mega completo, c/ caracterfsticas mfnlmas de com molor soprador dø 110v1220v, com
potôncla de 1HP produzldo em materlal KP 1000, super-reslstente, com medldas mlnimas de 6,00m X 5,60m X 5,60m,
AxCxL respectlvamente. O brlnquedo deve ssr extremamente radlcal, e slmular uma montanha, onde o ?alplnlsta?
tenta chegar ao cumê, sendo este de 4 (quatro) vlas de escalada, onde o escalador (crlança) deverá estar flxo/a à
cadelrlnha do seguronça (modolo escalada/rapel), e assegurada pela corda gula, quo eslará flxada ao lnstrutor,
tarnbém munldo de sua cadelrinha de segurança e com equlpamento segurança/frelo (frolo modelo 8) para assegurar
as suþidas e descidas das crianças sem rlsco de queda O equipamento deve fornecer máxlma sogurança e slstema do
lnstalaçåo elétrlca de extrema segurança, O equlpamento deve estar acornpanhado de 2 (dols) monltores devldamente
uniformlzado e treinado para desempenhar a funçäo ds atender o públlco presente durante o evento no brinquedo.

Quantidads: 2 Valor tjnlt.: 850,00 Total ltem: 1.700,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num:059 461,00 Total:922,00

Item: 1 Unldade: UNIDADE Marca: play park Modelo: play park

Descrlção: Tobogã Hiper lnflável completo, c/ caracterlstlcas m fnlmas de: com motor soprad or 220v, produzldo em
matorlal KP 1000, super resistente, Com medldas mfnlmas de 6,5m X 8,5m X 4,5m, AxCxL respectlvamente. O
equlpamonto deve fornecer máxlma segurança e sistema de lnstalação elétrlca de extroma segurança, O equlpamento
deve estar acompanhado de 1 (um) monltor devldamente unlformlzado e trelnado para dosempenhar a funçåo de
atender o prlbllco presente durante o evento no brlnquedo.

Quantldade: 2 Valor Unit.: 461,00 Total ltem: 922,00

LOTE 8 Quant.: 1 Num:007 575,00 Total: 1.725,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: plnhelro Modelo: plnhelro

Descrlgåo: Máquina de Algodäo Doce, c/ caracterfsticas mfnlmas de:1101220Y de tamanho aproxlmado
38,5cmx50cmx50cm, de AxLxP respectlvamente, com rendlmento aproxfmado 200unldades/hora de algodão doce cada
máqulna, sendo sua estrutura de alumfnlo, com cuba colelora de 50cm de dlâmetro externo, com algas laterals, Deve
conter gablnete em aço inoxidável, resistente a lntempéries com painel de controle completo, O Algodão Doce dove ser
completo, com todos os insumos (açrlcar, corants e palitos), e devs ostar acompanhada de 1 (um) monitor devldamente
uniformlzado e tralnado para desempenhar a funçáo de produzlr e serylr os algodöes em quantldade lllmltada para o
ptlbllco presente durante o evento.

Quantidade: 3 Valor Unlt.¡ 575,00 Total ltem: 1J25,00

ALCI CARLOS TURRI ME 76.415.18110001.89 2,120,00

,1 LOTE 2 Quant.: 1 Num:078 740,00 Total;740,00

Item: 1 Unidade: LOCAçAO Marca: europark Modelo; balåo bolha lnflávet

Descrlção: Balåo bolha lnflável, c/ caracterfstlcas mfnlmas de: pula-pula, c/ 2 motores sopradores de 220v e 1.0hp cada
um, em materlal KP 1000, lnflável nas partes superlor e lnferlor, no tamanho 5mx4,5mx4,5m, (AXLXC), c/ paredes
laterais em lona até o topo, entrada e salda c/ rampa inflável e fechamento de entrada e safda cl zlper e c/cabeamento
necessárlo p/ lnstalaçäo elétrlca. - Tanto o brlnquedo, quanto o slstema de lnstalaçåo elétrlca devem oferecer total
sogurança aos seus usuárlos. - O brlnquedo deve estar acompanhado de 1 (um) monltor devldamente uniformlzado e
oapacltado p/ desempenhar a funçäo de atender o públlco pr€sonto durante o evento.

Quantldade: 1 Valor Unlt,: 740,00 Total ltem:740,00

LOTE 4 Quant.: 1 Numr016 690,00 Total: 1.380,00

Item; 1 Unldade: LOCAÇÃO Marca: kld play Modelo:Tobogã lnflável

Descrição: Tobogä tlgrão inflável completo, c/ caracterfstlcas mlnlmas de: c/ motor soprador de 220v, em materlal
KP1000, medlndo 5,5mx7,5mx4,2m (AxCxL), e c/ cabeamento neceesárlo p/ lnstalaçåo elétrlca. - Tanto o brlnquedo,
quanto o slstema de lnstalação elétrlca devem oferecer total segurança aos seus usuários. ' O brinquedo deve estar
acompanhado de 1 (um) monitor devldamente unlformlzado e capacltado p/ desempenhar a funçäo de atender o
ptibllco presente durante o evento.

Quantldade: 2 Valor Unit.: 690,00 Total ltem: 1,380,00

d
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LfcfTAçÃo Ne t071202L
PREGÃO N9 621202I 060

Lrf
Às 09:00H do dia Ogl}g/2021 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Japurá

reuniu-se a comissão Pregoeira constituida pelos srs.ELY DE oLlvElRA JUNloR, DIRCEU APAREC|Do VAGETT|, EDUARDo tsHt NECKEL
PAULo HENRIQUE ANACLETo oLIVEIRA SANToS objetivando a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctAUzADA PARA pREsTAçÃo Dt
SERVIçOS DE IOCAçÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS COM MONITORES, PARA REATIZAçÃO DE EVENTOS DO, DIA DAS CRIANçAS I

PARA AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, ADMINISTRAçÃo,, AssIsTENcIA soc|At E DE EDUcAçÃo Do MUNIcIPIo DI
JAPURÁ' PR., do tipo MENOR PREçO Por item. O Pregoeiro deu início aos trabalhos com a abertura do Credenciamento, sendo qur
estava presente a(s) empresa(s):
ANTONTO MARCOS ALVES pEREtRA 47026332287 - 12705J70t0001-24
O credenciamento ficou em aberto por 29 minutos, decorrido o prazo o Pregoeiro prosseguiu os trabalhos com a abertura do:

envelopes contendo as Propostas de Preços. Após a abertura dos envelopes o Senhor Pregoeiro passou para a fase de negociação dol
valores (fase de lances), conforme relatório em anexo.
Com o encerramento da fase de abertura das Propostas de Preços o Pregoeiro deu continuidade com a abertura do envelope de "8,'
Examinada e rubricada a documentação, o Pregoeiro e a Comissão não encontraram qualquer irregularidade nos documentos exigidos
A(s) proponente(s) nada argüiu(ram) sobre os documentos apresentados e renunciou(aram) expressamente ao Direito de impugná-los
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação com o(s) participante(s) habilitado(s). Deste modo, o Pregoeiro e a Comissão de apoir
de Li vencedora ofertada(s

MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287

745,0

745,O'

745,0

745,0

745
745,O'

745,O

745,0

745,0'

745,0

745,0'

745,0'

745,0

745,0'

16.390,0

Sendo que a homologaçã o final, f¡ca a critério da Senhor Prefeito Municipal. Em nada mais havendo a tratar, o Senhor pregoeiro encerror
a s^são, lavrou-se a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de Apoio.

totgl

DIRCEU APARECI DO VAGETTI
Membro - 480.557.609-00

PAULO HENRIQUE ANACLETO OLIVEIRA SANTOS
Mem bro - 042.948.285-01

ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287
12.705.07010001-24

EDUARDO ISHI NECKEL
Membro - 058.994.449-59

ELY DE OLIVEIRA JUNIOR
Pregoeiro - 017.17 5.479-40

Loto Item Prcduto/Sorvlço Marca unld Qtde Preç.o
1 1 BATE BATE oo vÁnlo 5D 2,s DE ALTURA KARAMELADA UNID 1,00 745,00
1 2 BRINQUEDAO MALUCO 8 EM I KARAMELADA UNID 1,00 745,00

3 CAMA ELÄSTICA GRANDE 5,45 X 5,45 KARAMELADA UNID 1,00 745,00
4 CAMA ELASTICA MEDIA 3,45 X 3,45 KARAMELADA UNID 1,00 745,OO
5 CAMA MALUCA KARAMELADA UNID 1,00 745,0C
6 OASA DE BOLINHAS 4,0 X 1,0 KARAMELADA UNID 1,00 745.0C
7 SASA DO GOLFINHO 5,0 X 5,0 X 4,5 KARAMELADA UNID 1,00 745,0C

1 I SORRIDA Do FAUsTÃo KARAMELADA UNID 1,00 745,0C
1 9 ESTILINGUE HUMANO 4,0 X 12,0 X 2,70 KARAMELADA UNID 1,00 745,0C
1 l0 EUTEBOL DE BOLÃO 5,0 X 1O,O KARAMELADA UNID 1,00 745,0C
1 11 SUERRA DE TRAVESSEIRO 3 EM 1 3,5 X 5,0 X 2,5 KARAMELADA UNID 1,00 745,0C
1 12 VADAGASCAR 5,0 X 14,0 X I,5O KARAMELADA UNID r,00 745,0C
1 13 MAQUINA DE ALGODÃO (PROFISSIONAL) 5KGX3SO UNID. KARAMELADA UNID 1,00 745,0A
1 14 ULTI-TOMBO 4,0 X 1,0 KARAMELADA UNID 1 745,00
1 15 MULTI PLAY BRINQUEOÃO 7,0 X 12.0 X 4,O KARAMELADA UNIO 1,00 745.00
1 16 OCO-TOMBO 3EM1 PULA PULA (BASQUETE E ESCORREGADOR) KARAMELADA UNID r,00 745,00
1 17 PLAY MULT BABY KARAMELADA UNID 1,00 745,00
1 18 x2,5nn50SELVA SAFARI KARAMELADA UNID 1,00 745,00
I 19 SLIM RADICAL KARAMELADA UNIO 1,00 745,00
1 20 soccER 1,40 x 0,90 X 1,00 KARAMELADA UNID 1,00 745,00
1 21 rAG 5,0 X 1,0 KARAMELADA UNID r,00 745,0C
1 22 KIDS PERSONAGENS 6,0 X 10, X 6,5 KARAMELADA UNID 1

AL
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Marmeleiro, 05 de outubro de202l.

Parecer Controle lnterno n.' 261 1 2021 - Complementar

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 20112021, na modalidade Dispensa n' 046/2021, cujo
objeto refere-se à contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração do dia
das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidade, estando incluso no valor da contratação o frete,
bem como o serviço de montagem e desmontagem dos brinquedos em cada escola.

Tendo em vista que o Departamento solicitante atendeu ao pedido desta controladoria justando
novas fontes de pesquisa de preços e comprovando que o valor da empresa DIECKSON LEONIR TESKE
05620670945 realmente é o mais vantajoso e está de acordo com os preços praticados no mercado,
encaminho o presente processo para o Setor de Licitações para dar prosseguimento ao presente processo.

É o parecer

-1,_,,,,,
i.,¡,)Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaolârna lrncleiro.n¡'.sov.br / lic itaoao02t.¿)nìarmclcìit o. nr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Erofr¡tura clrfu ntcirtøl de cl,hrrnolot ro
- Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000l.0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 05 de outubro de 2021

Processo Administrativo n.o 20112021
Dispensa de Licitação n.'04612021

Parecer n." 542/2021

Trata-se de análise da legalidade de dispensa de licitação para contratação de
empresa paralocação de brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas escolas
e CMEIs deste municipalidade, estando incluso no valor da contratação o frete, bem como o
serviço de montagem e desmontagem dos brinquedos em cada escola, conforme solicitação do
Departamento de Educação e Cultura, nos termos do requerimento n.o 07612021.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem frnanceira e orçamentáriaparccumprir as obrigações
decorrentes da contratação.

Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe co-p.tindo ardentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A dispensa de processo licitatório é exceção e somente poderá ocoffer nos casos
previstos em Lei, dentre os quais a contratação paraserviços e compras iujo custo não ultrapasse
l0% do valor previsto na alínea"a", do inciso II, do artigo 23 dalei n.o 8.666193 atualizadó pelo
Decreto Federal n.o 9.41212018, ou seja, será dispensável a licitação para compras e serviçor ou
a contratação, quando o valor máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais).

Pelo que se extrai do processo denota-se que o valor para o fornecimento é de R$
8.350,00 (oito mil trezentos e cinquenta reais), conforme informado pela solicitante. pelo valor
apresentado, há o enquadramento na previsão legal, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei
8.666t93.

Para a legalidade do procedimento devem ser observados os requisitos do artigo
26,parâgtafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, arazãoãa
escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço.

No caso em tela, denota-se que foi realizada a pesquisa de preços junto à
fornecedores especializados, em número de três, sendo selecionada u -"lhot proposta. tt

þ
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Co Clrhnne/øro
Estado do Paraná CNPJ 76.205,665/0001.0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 fêm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (naturezaelou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, entendo pela possibilidade
de substituição, nos termos do art. 62 da Lei n.o 8.666193.

Considerando o caráter eminentemente jurídico verificar-se-á a legalidade da
contratação, de acordo com os elementos que constam , até apresente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

E o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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coNCLUSÃo oo pRocnsso DE DIsrENSA DE lrcrreÇÃo N" 046/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 201/2O21.LIC

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo
de Dispensa de Licitação, conforme autonza o lnciso II do artigo 24 daLein'8.666193, para suprir as
necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requeriment o n' 07612021, constante nos
autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração
do dia das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidade.

2 - JUSTIFICATM: Considerando que é de suma importância a contratação de empresa
especializada para a locação de brinquedos infláveis para comemoração do Dia da Criança, nas Escolas do
Município e Centros de Educação Infantil (CMEIs), promovendo durante a semana da criança, atividades
variadas e interessantes, visando dar oportunidades de lazer e sociabilidade educativa, com objetivo de
levar alegria e diversão a todas as crianças da rede Municipal de Educação, neste momento além de
proporcionar diversão, é uma oportunidade de desenvolver nos alunos atividades lúdicas para o
aprendizado e ao meslno tempo se divertir.

Consideramos que não foi solicitada licitação para a devida locação dos itens propostos, tendo em
vista tempos de incertezas vividos em decorrência da pandemia causada pelo COVID-I9, onde não se
sabia se tal evento poderia ser realizado, porque os alunos estavaln corn aulas rernotas, sendo que seu
retorno as salas cle aula eln sua totalidade ocorreu a poucos dias.

A confirmação da realização do evento só foi possível a partir da publicação da Resolução do
SESA N" 860/2021 cle 23 de setembro de2021, onde cita no seu Art. 32, que a partir desta data as escolas
poderão utilizar playgrounds, brinquedos ou infì'aestruturas cle uso inlàntil desde que devidarnente
higienizados após o uso, lrantendo-se o alàstamento físico de I metro (um rnetro) entre as crianças,
coufonne cópia da Resolução eltl anexo.

3 - EMPRESA:

Empresa: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945
CNPJ: 14.993.67810001-27
Endereço: Estrada Santa Rita, s/no
Cidade: Saltinho
CEP:89.981-000

Bairro: Saltinho
Estado: Santa Catarina

4 - VALOR TOTAL: RS 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais)

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATIVA DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FLII\DAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLei 8.666193, onde consta:

Art. 24- É dispens âvel alicitação:

II - para outros serviços e compras de valor até I0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârtrar:nclciro.pr'. eov.br / lic itaca0026)nrarÌrcloir o. pr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 I O5
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qnterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez.

s - DoTAÇÃO OnçaUENTÁRrA:

Conta nidade Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
26s4 06.02 12.361 0006 2.019 3 .3.90.39 .23.00.00 0

9 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇ.Ã,O:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratifrcação do requerimento número 07612021, atendendo ao Departamento de Educação e
Cultura, tendo em vista a contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração
do dia das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidade, podendo ser realizada com Dispensa de
Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,
(., r^,lg Lr ^
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l/ I0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolä)nrarmelciro.p¡.sov.br/ lioitaoao02lânrarmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8l0? / 8105
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Marmeleiro, 05 de outubro de202l.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação e Parecer JurÍdico n' 54212021CPL, cujo assunto é a contratação de empresa para locação de
brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidade,
mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do At. 24 daLei8.666/93.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta
reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 20112021, e a dispensa tombada
sob o no 04612021.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer Jurídico n' 54212021 CPL
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

Ê-r,.t rb L-^
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

Conta Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
2654 06.02 12.3610006 2.019 3.3 .90.39 .23.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacatr(ôrnarrrrelciro.pr'. eov.br / licitaoao02l¿nrarnrclcito. pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8l}i / 8lO5
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LrcrrAÇAo N" 046/2021

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO
n'046/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para
comemoração do dia das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidade, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo no 201/ZO2l.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portarian" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, inscrita no CNPJ n" 14.993.67810001-27.
Valor Total: R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal.

Marmeleiro,05 de outubro de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarnreleiro.pr'. sov.br / lioitaoao02lr)marmelci¡o. or. uov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.345, DE 01 DE OUTUBRO DE.2O2O.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFEtro Do MUNIcíp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOTVE:

Art. 1o ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula
1393-5;

ll - Membro: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5;
lll - Membro: Janaína de Oliveira Fabris, Matrícula no 1183-5;
lV - Membro: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
V - Suplente: Lauri José Karling, Matrícula no 205-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal, e na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art.20 São competências da Comissão Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçÕes e

contrataçÕes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especíais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; .CONFE

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatórib ORt
RË CO//

INAL

Art. 3o A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedad
recondução da totalidade de seus rnemi:ros.

Art. 4o O trabalho do" tnenlbros detentores de cargo efetivo s

remunerado pela gratificação prevista lio at't.33, inciso l, da Lei no 2.09
de setembro de 2013, observ¿ldo o ciisp--'sto nos SS 3o e 4o, do mesmo
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Art.50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.122, de

01 de outubro de 2019.

Art, 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
primeiro dia do mês de outubro do a

Marmeleiro, Estado do Paranâ, ao
e dois mil e vinte

JAIMIR DAR
Prefeito M et

CONFFRE CO¡/
O ORIGINAL

1 o ssl. zozl

Publicado no DOE de Edição no 835, em0111012020.
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PORTARTA N" 6.436 ,DE 12 DE FEVEREIRO Dr' 2021.

Altera a Portaria no 6.345, de 1o de outubro de

2021.

O PREF'EITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições,

RESOLVE:

A{t. 10 ALTERAR a composição cla Cornissão Permanente de

Licitação, clesignada cla Portaria no 6.345, de 1o de outubro de2020, a fÏrn de excluir a

selvidora Jattaína de Oliveira Fabris e incluir, em seu lugar, a servidora Lidiane Helena

Haracymiw, Matrícula n" 1194-0.

Art. 2o Pelo disposto no aftigo anterioi', o att. 1 
o, da Portaria no 6.345 , de

1o cle outubro de2020, passa a vigorar coln a seguinte redação alteração:

Art. 1o...

IiI - Mernblo: Lidiane Helena lJaracymiw, Matlícula n" 1194-0;

t ..l

Art. 3o Esta Poltalia entla em vigol na clata de sua publicação.

Marmeleiro , 12 de feveleiro de 2020

JAIR PILATI
de Marrneleiro

CONFERF CO¡I
O OR'G,NAL

1 o ssr zr:zt

Publicado no DOE de Edição no 922, em 12 de fevereiro de202l

wr^¡w. marr-neleiro.pr. gov. br
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PORTARIA NO 6.597, DE ,IO DE OUTI.JtsRO DE 2021,

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências,

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELE¡RO, EStAdO dO

Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no aÍ.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1 1 16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V- Suplente: José AlbeÍo Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de seruiço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art.20 São competências da Comissão Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 3o A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, çfiffi,å1füJ-
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de carq o efetivd $dJlá, 2021

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096,
de setembro de 2013, observado o dísposto nos $$ 30 e 40, do mesmo a

,''-' ' /'; - ,' , i ¡ t / ,' . ':
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Art. 5o Ficam revogadas as disposições da Podaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021.

. -i)".. ., /.__
tduvo-lÃrR PILATI

,. -"Ereíéito de Marmeleiro,'.'.-.-..

^

n

Publicado no DOE de Edição no 1083, de 10 de outubro de2021.

CONFERE COM
O ORIGINAL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

t4.993.678/OOOL-27

DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945

RUA PAULINO DIDOMENICO T537 I PRIMAVEM / CAMPO ERE / SC /
89980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
-quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 79 / Og / 2027 a L8/ LO / 2O2L

Certif icaçã o N ú mer oz 2Q2LO91 90 25 1 1 09 t2L L637

Informação obtida em 06/10/202I Lt:05:00

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

I of I 06/10/2021 ll:O5



¡É JUKN.A.L trE BÈLl RAo Quarta-feira, 6.1]0.202! - N" 7.302 Atos uflcta¡s

rr¡rr¡.¡Éa&sor@@ 4kd

v
l¡ll r hsqdEqÉqqE lN¡.o&* - 

''¡Ð¡çr ù. t.h¡b cu¡ý, ¡t¡2. c.ñk¡ - n.hd¡êo ¡tr!¡o/n, drr
a!.a0t.ar0 . hDi i.lr r!r¡-¡?00

rDr'È or cr'¡co
02r,rr¡.are-0ât

tulîÀL D[ cltiçk m5 tx¡crji¡!3!r Nc¡o DÀ wlu, clt Ir
0?¡,rr¡.¡rr-oli crr xt !r!,r0r.r?t.¡c, .rr!t.¡ñb
.. lùU¡: rñcû¡r. ! dc ¡ùLdor l)M, hù pntt$ ¿n D¿!
frrt.r.¡t¿¡t¿ 1.9r) t( lat 4 c¿tt '!¡ ¡ulor ¡!û!¡!r.ù, ro[ ! r¡

¿. .riêc rolt d¡.¡ ,cb tsñr e
Fihof¡, t¡grr ¡ s.rrb ñ¿...&r¡ a rtorúÈ. do ûbro io Ý¡¡or dr
Ù !,ot!¡t! tr¡a. É¡ . ¡Dh;q . ót¡oo r..t.

¡¿úrob. t.sú¡, rj. ñ¡hr Drôo.¡¡úrr¡,¡b¡l¡!¡er !. 1¡/¡¡/20tr¡ nl.rurr ¡ t@ e !.'¡aroÉ . rd ô

¡rúe ¡!¡Þ - Jô/¡2liocl, ¡ù . ñ¡ rr¡/¡00¡¡ qú ,¡e ¡rbl¡r¡ú¡ o¡

dsil, .r *. ¡o -ß Þ¡ rù F¡ ò Þ.

.oñro¡rr ô riê¡ r¿ dr¿lrô! t!ó1¿ir¡
!ùpr.clbdor: 'Yl¡ro¡..i¡iii¡ei. rJ 

'r¡r, 
û ¡rr¿: !.û or rl.ñ¡!¡r

{ùrlflco qu¡ ¡¡ r.Dr¡r¡ÿ¡r d. clr¡ç¡ù ú¡ rÀrr.
dlrFrrvñii !o,r:¿õ - rôràñ trù¡rròdÀ¡,
¡.qu¡'tro, !¡rvr¡ror., ¡r.., ,5ú ¿u c&rî{ úr rN.ir¡o c¡{llr iuLor¡¡,
¡ cl:¡c¡i dr Þù¡r. {r ùctùt, r¡Fo¡-¡r i4trir di

cù lû (r.rñr.l
I..,r c.!cilc¡cdr . ¿1¡reti!lur n.ùr¡¡Á.1rù,
lr dú Elo d,r rDì, kt.r(, rq1, dô or¡itf¿
.' DÀóò . ¡'¡¡¡óÞ
ù P¡¡¡ñú, ¡c dòr1ño
vrbr. ô r. r)r/ôrl:¡:¡r,
Jùnr¡¡rdo. r4tgse qili o ¿tg¡rrr i ô Àfb'c¡.vr. Ànn^rfEt^, ei ô
doclr¡o do ¡r¡:o.È b!¡D.o, !.:ô.or.!6 Gutúúôt.¡Þ¡.t¡t N.i¡.Þr.¡..r¡¡ er¿r.¡re.IEnú ô

r. 
^t 

t4.ù dr t t Èt )..tt.t
Md. Mü,ø r ..u¡r x.rb

rr ASSOCTAçÄo REGTONALDE SAúDÊ DO SUOOESTE
\ I CNPJ 00.333.678/0001-96. Fone/Fax l0XX46) 3524.5335
\ Rod. Conlomo Mlório T6låno. no 501, Båho Á'ouÊ Bønca.
U CEP 85,604.278, FÉncisco B€ilråo/ph.

ÌxncÂ0 rÌ¡^sENct^ L x. 0¡m0¡ ¡.

tRoct-ç10 
^DÂfl 

NtÍRAT|VO No ør?Ut.

xfsu¡.1Ám DE t.tctT^cao

A rEû4lE dá AntS, nonodo¡h(¡ d¡ tlshqb ¡. S8AUt. dêrr/0M0!¡,cñ.m¡dmunh.o
dlpdlo ro od. ¡ 0, Í l' d¡ L.i tdf,l 8,6¡)l c l4ùhÈo .oil¡k¡icnr¡r. ¡omeþ Þúbt¡co o Nrtb.

0ÈllÍû C¡¡Þ¡trç¡n dc FrÒ! ¡'idla Fr Íûrnútnßiro d. brr(rLh d. .ttdlcrr d. ûñ
.t.hiÝo d6 1106 d¡ Au.Lç¡o nqbir dc S¡ûd. dô SùdNrF 

^tN, 
pdo ¡ú¡do d! tI

!lø¡) nus, dc ñçodo3M. hl ¡,@6d! 2t d!Þrhû dc t9l.
RLIULTÁlÐl

LOlr ËÀlÎn[s^ vtNcEDotu- PoR L0ff ÿ^L0n (Rt)
p^pEr,^ (r 

^ 
NJt Dtsrnt g ut Dolu Ll,D^ Jt,ú1u,00

0t

BELIN(¡ rg,UA LTD^ .r,710,@

ULLIilK' tÿN'A LTDA

05

BtLtñKt.50ua LTDA 5¡,JU0,@

,lrftùL( ollrnl..o!'rut

rMciþ lÌhdD,l'L 05 dc ôuubnrd! 101t.

cRsnM Ë---:.
0,5?6mG:Èï----

Ebk Ct!ilroI¡r¡ru
P.tÈld ETS

AVISO DE OA'TA DE TICITACÄO
EDIIAL DE PREGÄO PRESENCIAL i.]0. O1'82021

pRocEsso AoMINtSTRA'fl VO N0, 047/2021
TIPO MENOR PREçO- POR ITEM

(!€t n.. 8.666/93, sd. 2íl L€¡ n,o 10,520i02)
OBJEIO: Conrabçåo emprss p¡r6 proslscào do ssry¡cos mia etscucåo do pG
) Bðslco de roloma o pl¡luE da unidad€ dd CApSADlti. stiuado ns Rúå Riootsro
drôoli, 17, Conlrc, ltlsmol€koiPR s da un¡dsds CAPS lt, silusdo na Rod. Coñtomo

11.. I,¡1"!9,. q91 
I 
Ag"e Benæ, Fmncts@ Beilråo/pR (ánaxo å ARSS- Àesocj€çåo

oulubrc do 2021.
ABERTURA OAS

Fnnc¡sco

tldg.- f.r. j:

orÁ¡srsdr#-=l--

inlüslsd6 €m psdiclpor da pÞsnto ticitaç¡o, poderÀo obtsr o edltal øm-
æus anoxc, lnclu¡¡vo l€mo de rofoónciå s/ou Drcisto bóslco ¡unto e rdâ dâ
no S€lor ds Llc¡taçtEs, ou ¡tnda, sollcllar v¡s €-riì6lf: l¡clta@arsDårâna.orc ou
m€/Fax (46) 352S0918, m confomtdado com o contidoõ sd.ì0, M da-Loi

ÍO E ENTREGA DOS ENVELOPES| As 09h00mtn do d¡a 21 do

PROPOSIAST Dla 21 de oulubro ds 2021, tåo togo s$bo o

Belldo/PR,05 do oulubro do 2021.

prqdtd^N

EXTRATO DO CONTRATO N' 1OO/2021
INEXIGIBILIOADE DE LICITACÄO N' O7l2020

CHAMAMENTo púBLtco'No oo3i2o2o
contrslrntE:AssoclAçÃ0 REGtoNAL oE sAúóE Do suDoEslE.

CONIMITdS: INSTITUTO DE SAUDE DE DOIS VIZINHOS . ISDV
Objoloi Roadequ8çåo do obiolo da pßslåcâo ds ssNico do conksto oilolnárlo

100/2021, æm ¡nclusåo d6 llona gi l1 i 12j 25;22;23
Pmzor Sogue lnaltÊÉdo;
Foror Comaræ d€ Frsncbco B€llrãoiPR.
Fmnchco Beilrào, 05 de outubro de 2021.

RICARDOANTÔNIO ORTTNÃ
PRESIDÊNTEJARSS

11912021
N. 001i2018

0111112022

RICARDOANTONIO ORf¡NÃ
PRESIOENTE/ARSS

Prefeitura Municipal de Verê
f ERMO-DE HoMoLoGAÇÄo E ADJUDIcAçÄo

LICITACAo: 69/2021 . MODALIDADE. DISPÉNSA
o8JETO: Conkslaçäo de €mpres psE seryiço de r€capagem em pneus 1.400x24,

Em cumprim€nto so dispGto no sd.109. DaÉoråfo.i dã Lei 8.666. de 21 de tu-
nho do 1993, loma's publlco o r€sultado da llc¡taÉo om €ptgrafe, apresent8ndo ois)
venc€do(es) pslo critóiio M8nor P¡eço Poriteml

I
FE4&uvqRLas(lB.tP¡ I 0r I jõ I l¡dó lffi

.Valor lolal d6 gaslos com a licltaçåo no 69/2021 . Disp€nsa: R$ i6.000,00 (Dsz€s.
se¡s Mil Reais).

Homologo o sdiud¡co a prosenle licilaÇão,
Verå. PR,06 de outubro ds 2021.

ADEMITSO ROSIN
PREFE O MUNICIPAL

ds prsçôs/mgu

de vig¿nc¡a 19n021
vlgorar,

Comaru
- Profs¡lo l¡unlcip3l

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO DE

mM.

o o horáilo de Brssllla lDFl.
lguacu- Pannâ.

æ
gdilsl, lnc¡wivo s @rlclerlsliæs
)s lnloBssdos no Doødâm€nlo
B do louæu. ou oêlo slle w.nDl.
s. no8-hoúiG das 08i00 as 12t000u

I 17i
Novs Pr, 05 de oulubrc ds 2021.

- Profeilo Munlclpal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
TERI¡O DE RATIFIcAcÄo DE DISPENSADE LIcITAcÀo No044/2021

Fund-amenlado0olnciþ ll doart.24 da L€i 8.6ô6ß3, RAT|FtCOô DISPENSADE LtCl-
TAç40 no 044/2021, cujo objeto ó E co¡trstsÇãode omDrffi psra åauisicåo € Instats-
çã0 ds cålhas I rulos. que se¡åo ulllizad8s ns manut8nc¡o do iolhadodo CMEI Reoins
Vsronlca Mulle¡ € C[4Él H¡lda B€dalto Vivsn, Dars stininar conslsnt€s vazameñbs
do ågua om ópoæs chuv6a5, nos lsm6 då documenlåçåo åcollada ao p¡ocos
Adminlslnlivo ño 197/2021.
Aconlrslaç¡o doverá $r concrcl¡zada nos temos da €laborsc¡o Bf.luada oela Comls.
s¿o P€m8nenle de L¡cilaçåo nomeoda pela Porlsr¡a n" 6,597 de pilmglrc de oulubrc
do dols mil 9 vinlg c um. como seouo:
conriarada: cLAUDEti4tR cAñDoSO & ctA LTDA, ¡nscdta no cNpJ no
32.792.449i0001.26,
ValorTolll: R$ 11.164,11 {onz€ ml¡ e cenlo o sossonta s oualrc rosls e onzs cÞntavos).
P0gomenlo: O p8gåmenlo s€rå real¡zado atá o 15' (décimo qulnto) dis úil| do mêi
6ubseqwnte à €mlssàb ds notr fisal.

Mamsloirc,05 do oulubro de 2021.
Paulo Jalr Pilsl¡

prelollo

IERIVO DE 045n021
Fundamenlsdo
LtctTAçAo n"

a11, a DISPENSA DE
para fomælmontoa

de
do

p0r as neæssldodes
ao PrccsssoAd-n6 lsms da

de 2021,

TERI\,IO DE

nos l€mos da

PREGÄO

loma públiæ
@¡"05712021.

Elsldnl@ Pr€oåo El€ldnl.
lo¡n;cimânlô d€

máscaß, n@$ldades do Depsrl8.

pgrlazendo o

35.880,00

FERNANDO olP EIRELI . lt E, iñs.

no CNPJ/lt F sob o ¡" 26.601.72010001.04, v€nædora no
lolsl de R$ 40.000,00 {quaronta mil reâis).

Marnele¡ro,05 de dulubro dE 202i.
Pâulo Jalr Pilat¡

Prefello do Marmsleio

Avrso DE LtctTAcÃo
PREGÄO ELETRÔNtCO N. rrOIZOZt - ptr¡lvl - cou lTENs ExcLustvos E coM

COTA RESERVADA PARA IVIE Ê EPP E AMPLA CONCORRÈNCÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 185/2021.LIC

5/2021 - PI¡M - EXCLUSIVO PARAME E EPP

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS| Aló ås 09:00 horas do dia 22 de

A padk das 08:30 horü do dlô 06 do outubro

DO RECEBII4ENTO DAS PRoPOSTAST Aló òs 09:00 hoBs do dia 25 ds

[¡ameloiro, 05 ds outubro do 2021.
Paulo Jar P¡tati

Pr€fo¡lo

Avtso DE HoMoLoGAçÄo
PREGÄO ELETRONiCO N'1022021 - PII4IV - EÎCLUSIVO PARAIVE E EPP

PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NO I63/2021-LIC

_ AV|So DE HO|VOIoGAçÄo
PREGÄO ELETRÔNICO N" 1OO/2021 - PMM

PRoCESS0 ADMtNtSTRATNO N0 1 61/2021.1tC
MoDALIoADEi Rogist¡o de Prsços.
TIPO: Menor preæ olobst do lole,

_. 
'Ioma públB â Homologaçåo e AdjudiËiiàõ do pregðo Elstrônico n" 

'00i2021 
-

PMM, cujo objglo á I conlralaçåo de empre¡á æpeclallz-ads na €recuc¡o de sery¡cos
de poda ds áryorss de pequeno, médlo e qrande Dorle, abranoendo ú r8oadicòsi ê
v¡as públlæs doperlmetro u¡bano ¡o munic¡plods Marmaþiro,ÃgmorosEh;blliíadã é:

-._A empr€s C J L - POoAS & REMOCAO DE ARVORES LTDA, ¡nscilra no CNPJ/
MF sob o n' 13,776.079/0001.99, vancedorc no ¡ote 01 - lt6ns 01 ao 03. oerfazend;
o vålor tolal d€ R$ 262.197,'10 (duzenlos € sêsssnta e dois m¡t cenlo e novbnla e sole
rs8is o dgz cenlav6).

Avtso DE HotvolocAcÄo
pREGÃo ELEIRôN|co N" tosizozr - pÀ,t¡,4 - elclustvo PARAME E Epp

pR0cÉsso AD[4tNtsrRATtvo N" 1 66/2021-LtC

_ ïlPO: Manor preçoglobEl por¡tgm.-Ims públlæ I Homologaçåo e Adjudicaçåo do Pr€góo E¡€lóntco n" 103/2021
- PMM, cujo objolo ó I contEtsçåo de empim oara omt¡c¿o de lsry¡c6 d€ fi.
s¡oloGpla,.ulllizando o mólodo Pediasutt com oqutþameirto pRoToCOL. Àempreu
håblltâdß á:

A emøoe LIGIA GUINDANI GEHLEN, inscrfls no CNPJ/MF sb o n"
13.48ô.848/0001.14, vencsdora no llsm 01, p€riazsndo o valor lotal de R$ 21.600,00
(vinte€ um mil e lolsc€ntos rgals).

[4amalsirc, 05 de outubrc ds 2021,
PouloJalr Pllali

prol€llo

R$ 36.400,00 (trinlå e

PREGÃO

OEJETO:

mllduzen16g
ALIMENTOS

vencedora

Rq¡slro de

PREGAo

TIPO:

da Påls Amigos dos

Anexol-TERMODE
PRoPoSTAS: A padir dss 08:30 horâs dia 06 ds oulubro

da r€d€ munlcipsl dÊ €ns¡no

insilla no CNPJ/MF sob o n"

Itsns 02
7,708,10

cdla
valor

0 17

0't,¡tsm polazsndo

suprimenlos a
conslanls no

malorlsls,pEra08JET0l

deReglsko

espec¡fic€çöes quanlldadas

3525'8107 ou (46) 352s.8105.
lv8mcl€Irc. 05 de oulubro de

Thals V€rglnio Blava
Pr€gæ[a

DISPUTAOE PREçOS:DE 09:00òs doho16 dia d9 oulubro

de BrclliarâlêrAnclas de

(46)
2021

A emprss
CNPJ/MFsb

Avrso DE LrctTAçÄo

N.184/2021-LtC

ffi PREFEITT'RJ, MT'¡IICIPÁT

BEI.-A. \IISTA DA CAROBA
AVISO

Pr8gåo Êlokônico N" PR9Z2021

. . O MUNICIPIo 0E BELA VISTA DA CAROBA, Estado do PaÉná, por su pro{e¡lo

Municlpsl,,S€nhor GELSON MAFFI, no uso de ruas atdbulçöes bgàis. tsz sber e
TORNA PÚBL|CO, que se onøn[a abeto o pros€nte Edtbíde Ltcitaçåo, na mod8.
lidsdo Pr€gäo El€lrôôlco, do lipo lv€nor proço Loto, quo ærà r69ido póta Lei Fodorot
10.520i02 de 2002, Lsl 8,666, de 1993, Lôt ôompiem€ntar n" j2-3, di 2006, Le¡ com.
plemsntErFederal-147, d€ 2014, D€cr6to Federot 10.024 de 2019edemais legistaçöes
apllcóve¡s, paE å ñ¡alúade abslxo osoeclfcôdai

r. oBJETO DA UCTTAÇÄO| CoNTRATACÄO DE EMPRESA PARA CONFECCÄO
OE UNIFORMES ESCOLARES DAREDE MUNICIPAL DE EDUCAçÀo.

2. vALoR DA LtctTAçÃoj RS 159,727,10 (c€nto e cinqusnta s n;vs mit s set8cer
16 0 vhle o solg r€als e dsz conlsvos).

3. DATA DE ABERIURA Di¿ 19/10/2021. às 08130 horos,
4, L0CAL DAABERTURAT M.licltacoes-o,com,br
O Edllal gAne¡os Bslaråo disponlvsis na pl€tôlo¡ma de t¡c¡låçöes no €ndsr€ço w

licilacoes-Þ.com.br
Bola Visla da Caroba - PR - 5 de outubDdo 2021

CelSOtl Ll¡¡¡i
. Prel€ilof,,lun¡cipal
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TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LtctTAçÃo No 04s/2021

Fundamentado no inciso lV do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE L|CITAÇÃO no O¿S/2021, cujo objeto
é a contratação de empresa para fornecimento de leite e complementação nutricional por 

-ordem 
judicial, aiendendo as

necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administra¡vo no
19912021.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria¡o 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 11,138.620/0001-08.
Valor: R$ 5.276,00 (cinco mil e duzentos e setenta e seis reais).
Contratada: S & R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no 04.889.315/000i-92.
valor: R$ 564,08 (quinhentos e sessenta e quatro reais e oito centavos).
Contratada: QUELI LAURA BATISTELLA ElRELl, inscrita no CNPJ no 29.312.473/0001-06.

,.-.Valor: R$ 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais).
Valor Total: R$ 6'584,08 (seis mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e oito centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de outubro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LtctTAçÃo No 046/2021

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LtCtTAÇ AO no O4A]Z021, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoraçäo ¿o dia das crianças nas'escolas e
CMEIs desta municipalidade, nos termos da documentação acostada ao ProcessoAdministrativo no 2Oit2O21 .

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, inscrita no CNPJ no 14.993.67At000t-ZZ.
Valor Total: R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 05 de outubro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Avlso DE HoMoLocAçÃo PREGÃo ELETRoNtco No 1oot2oz1- pMM pRocEsso
ADM|N|STRAT|VO No I 61/2021 -LtC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote.
Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Eletrônico n" 100t2021- PMM, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada na execuçäo de serviços de poda de árvores de pequeno, m¿ã¡o e grande porte,
abrangendo as repart¡ções e vias públicas do perímetro urbano no município de ilarmeleiro. A 

"rprã"" 
habilitada

é: Aempresa C J L - PODAS & REMOCAO DEARVORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 13.i76.07g10001-99,
vencedora no lote 01 - itens 0l ao 03, perfazendo o valortotal de R$ 262.197,10 (duzentos e sessenta e dois mil cento e
noventa e sete reais e dez centavos).

Marmeleiro, 05 de outubro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Dlárlo Oflclal Asslnedo Eletrontcamente com Certlftcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da lCp-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsual12ado através de

httÞ://www.marmele¡ro.Þr.gov.brl no link Dlárlo Oficlal.

r0P
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061101202't 09..22 Mural de Licitaçöes Municipais 076?
TCEPR
"c.iNiit(ü{rÈLL! !r:d)N :41&

Deta lhes processo licitatório
Gerà

Entidade Executor" MUNICÍpIO DE M^RME¡-EIRO

Ânoi 2621

No licitaçäo/dispensa/inexigibilidader 46

Modalidade* processo Dìs¡rensa

Número edirat/pr***- ';i;rg,,; 
:

!99.19 olse¡l9mos lnternrcto-nâls/mulillâteralE dê cré
Instituição Financeira

contrato de Ernpréstirno

Descrição Resumida do objeto* contratação de r:nr¡rresa r¡ara locação de brinqucdr:s infrilveis para comemoração
do día das crianças nas escolas e CMEIs desta municipalidâcle.

Dotação orçamenu¡u- i òiôi rziåiooourôin3nu3sä00;
''''

Preço máximo/Referêncía de preço - 8.350,00
fì$*

Þata Publicaçâo Termo tatificação, 06l tOlZ12 I

Þatâ de LanÇðtnento do Fdital

Dðta da Abertura das Propostas

rüll?

Voltar

tårh*

Há ítens exclusivos parä EPP/ME?

Há cota de paÉicipðção pärâ EpplME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrðtação de EpplMÉ?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Data Canct:lamento

cPFr 81480289s1 (!aged)

Percr-'ntual cle participação: 
]0,00 ]

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx 1t'l


